
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA 14.133/21 PREGÃO/CONCORRÊNCIA Nº SEI-11
- CRM-ES/SECGER/GEADM/CPC

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo Administrativo CRM-ES n° 047/2024 – Processo Eletrônico Nº SEI 24.8.000005669-8

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços contínuos de vigilância patrimonial armada a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito da Sede do
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

1 Posto de Vigilância
Armada 12h diurnas -
07 dias por semana,
inclusive feriados- Das
06:00 às 18:00hs –
com intervalo
intrajornada - Escala
12hx36h.

24015 Posto 1 R$
14.615,82

R$ 175.389,84
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2 Posto de Vigilância
Armada 12h noturnas
- 07 dias por semana,
inclusive feriados- Das
18:00 às 06:00hs –
com intervalo
intrajornada - Escala
12hx36h

24015 Posto 1 R$
17.538,84

R$ 210.466,08

TOTAL GRUPO 01 2 R$
32.154,66

R$
385.855,92

1.2.O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.O prazo de vigência da contratação é de 02(dois) anos contados do dia 25/07/2025,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção do objeto
da contratação em tela pode comprometer a segurança e a continuidade das atividades da
Administração e, por conseguinte, sua contratação deve estender-se por mais de um
exercício financeiro, visto que sua manutenção contínua é imprescindível, uma vez que
está voltado para o funcionamento das rotinas administrativas do CRM-ES, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando disposto no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 e
publicado no site do CRM-ES, no link:
https://transparencia.crmes.org.br/index.php/licitacoes-contratos/plano-anual-de-
contratacoes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de
atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela legislação vigente.
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4.1.2. Para tanto, a equipe que prestará os serviços deverá ser instruída sobre a
importância das políticas de sustentabilidade, tanto nos aspectos que regulem a interação
do homem com a natureza em atividades cotidianas, visto que os recursos naturais são
finitos, quanto na questão social, com atenção especial aos direitos sociais, ambientais,
trabalhistas, proteção aos direitos humanos e demais que lhes são correlatos.

4.2. A contratada deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de
pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua
responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e
mercúrio.

4.2.1. Fornecer equipamentos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, e que sejam observados
os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto nacional de
metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.2.2. Que os equipamentos e materiais fornecidos não contenham substâncias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restricion of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2.3. Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação
(como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

4.2.4. É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de
resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

 
4.3. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação
dos serviços.

4.3.1 A contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo
com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

4.4. É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

Subcontratação
4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.

4.7. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.8. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.8.1. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
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contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.8.2. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.8.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.9. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.10. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo
Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

4.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

4.13. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada
por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de
garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas
pelo Governo Federal.

4.13.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com
as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de
capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de
março de 2022).

4.14. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não
aceitação, o pagamento de: 

4.14.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 

4.14.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.14.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo Contratado. 

4.15. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto
ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante
líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente
de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 

4.17. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração. 
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4.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da
data em que for notificada. 

4.19. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

4.20. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.21. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.22. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao
resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.23. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.24. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da
vigência da apólice. 

4.25. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

4.26. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia
somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria;

4.27. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho;

4.28. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

4.29.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Termo de Referência.

4.30. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.31. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista neste Termo de Referência.

Vistoria
4.32. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00
horas.
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4.33. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

4.34. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.35. A vistoria deverá ser previamente agendada por meio do email: licitacoes@crmes.org.br

4.35.1. A vistoria será realizada na Sede do CRM-ES no endereço: Rua Professora Emília Franklin
Mululo, n. 228, Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP 29050-730.

4.36. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

4.37. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

Instalação de escritório
4.38. Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados que
o fornecedor possua ou venha a instalar escritório no estado do Espírito Santo, contendo
estrutura administrativa mínima, em um dos seguintes municípios: Vitória, Vila Velha,
Cariacica, Serra ou Viana, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05(cinco) dias da emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.3. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços,
a mão de obra nos respectivos nos locais e horários previstos pela Administração,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir o Posto
conforme o estabelecido.

5.1.4. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, de acordo com o
clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho, sem repasse de quaisquer custos aos funcionários.

5.1.5. Fornecer aos funcionários, gratuitamente, Equipamentos de Proteção Individual –
EPI adequados ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que
as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não ofereçam completa
proteção contra os riscos de acidentes do trabalho e/ou doenças profissionais, enquanto
as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas e para atender as situações
de emergência.

5.1.6. Os EPIs a serem fornecidos deverão ter C.A. (Certificado de Aprovação) e RF
(Certificado de Registro do Fabricante), conforme NR-06 (EPI).

5.1.7. A empresa ao fornecer os Equipamentos de Proteção Individual deverá orientar os
funcionários através de treinamento de segurança, instruindo-os quanto à
obrigatoriedade do uso, assim como do uso correto, higienização e manutenção e, firmar
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um termo de responsabilidade.

5.1.8. Apresentar cópia do Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupacional –
PCMSO.

5.1.9. Apresentar à Contratante cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional de seus
empregados lotados no local;

5.1.10. Realizar exames periódicos de seus empregados lotados no local, de acordo com a
NR-7.

5.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

5.1.12. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

5.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

5.1.13.1. Responder civilmente por todos os danos físico-pessoais, morais e/ou materiais,
eventualmente causados por seus empregados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, durante
a execução do serviço;

5.1.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

5.1.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

5.1.16. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso.

5.1.16.1. Os funcionários da Contratada, prestadora dos serviços objeto deste, deverão ter
procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, que serão aferidos por meio de avaliação
da vida pregressa e investigação social realizada pela Polícia Federal, antes do início das atividades,
nas alterações de pessoal ou sempre que a Contratante julgar necessário.
 
 
5.1.17. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais
acréscimos solicitados pela Contratante, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta
disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da
Contratante;
 
5.1.18. Atender de imediato as solicitações quanto às substituições da mão-de-obra qualificada ou
entendida como inadequada para prestação dos serviços;
 
5.1.19. Há disposições normativas internas de controle de acesso às dependências, setores, da
unidade, assim como o de uso das vagas do estacionamento, e demais protocolos de segurança que
devem ser rigorosamente seguidos pela empresa contratada para prestação do serviço de vigilância,
no que lhe couber, além das normas estabelecidas neste instrumento, no Edital e seus anexos;
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5.1.20. Fazer seguro de vida de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Professora Emília Franklin
Mululo, n. 228, Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP 29050-730.

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

1 (um) Posto de Vigilância Armada 12h diurnas: 07 dias por semana, inclusive feriados -
das 06:00 às 18:00hs, com intervalo de 1h(uma hora) para alimentação e repouso, com
escala de 12 x 36 horas.

1(um) Posto de Vigilância Armada 12h noturnas - 07 dias por semana, inclusive feriados -
das 18:00 às 06:00hs, com intervalo de 1h(uma hora) para alimentação e repouso, com
escala de 12 x 36 horas.

5.2.2. Os serviços poderão sofrer uma variação em seus horários, de uma hora para mais
ou para menos, dos horários de entrada e saída, a critério da Administração:

5.2.3. Cada posto de trabalho de vigilância patrimonial contará com 02 (dois)
profissionais, que se revezarão em sistema de trabalho por escala.

5.2.4. A Contratada deverá manter reserva técnica para cobrir os intervalos intrajornadas
de todos os vigilantes que laborarem em escalas contínuas, respeitando o horário para
alimentação e descanso de uma hora por escala de trabalho.

5.2.5. Nos casos em que o intervalo intrajornada não for concedido integralmente, a
contratada ficará obrigada a remunerar este período nos termos do Enunciado nº 437 da
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, ou outra orientação que lhe venha substituir.

5.2.6. A contratada deverá controlar e registrar o efetivo gozo de todos os intervalos
intrajornadas de seus empregados, de forma diária e individual, elaborando planilha de
controle mensal. Deverá registrar e comprovar ainda todos os pagamentos realizados por
intrajornadas não gozadas integralmente ou parcialmente.

5.2.7. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais
pertencentes as seguintes categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de
Ocupações – CBO:

ATIVIDADE OU SERVIÇO CÓDIGO CBO
 

CÓDIGO CBO

Vigilante 5173-30

 
Rotinas a serem cumpridas
5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. Os profissionais alocados nos postos de vigilante, deverão desempenhar as atividades
relacionadas abaixo, e todas as outras pertinentes ao cargo:
 
5.3.1.1. Conhecer todas as atribuições do Posto, para o correto desenvolvimento do serviço;
5.3.1.2. Exercer vigilância em todas áreas internas e externas do prédio, vias de acesso,
estacionamento e pátio;
5.3.1.3. Assumir o Posto de trabalho devidamente uniformizado e equipado;
5.3.1.4. Possuir qualidade de interação com o público, urbanidade, sociabilidade e transmissão de
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confiança, priorizando o atendimento adequado às pessoas com deficiência;
5.3.1.5. Respeitar as proibições de acesso aos locais restritos, salvo em casos de real emergência ou
orientação da Contratante;
5.3.1.6. Manter o Posto de trabalho em perfeitas condições de limpeza e higiene;
5.3.1.7. Manter-se atento, ocupando permanentemente o local designado para prestação dos
serviços, não se afastando para atender chamados ou cumprir tarefas estranhas às próprias
atribuições;
5.3.1.8. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;
5.3.1.9. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da
Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de
interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades;
5.3.1.10. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entender
oportunas;
5.3.1.11. Permitir o ingresso nas instalações, fora do horário de atendimento, somente de pessoas
previamente autorizadas e identificadas;
5.3.1.12. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome,
registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;
5.3.1.13. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e
anotando a placa do veículo quando solicitado, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus
carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;
5.3.1.14. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas
as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas
imediações;
5.3.1.15 Comunicar à Administração, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a
representar risco para o patrimônio da Autarquia;
5.3.1.16. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da Administração, facilitando, da melhor forma possível, a atuação daquelas, inclusive na
indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;
5.3.1.17. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes
estejam devida e previamente autorizados pela Administração;
5.3.1.18. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela
Administração, no caso de desobediência;
5.3.1.19. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;
5.3.1.20. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de
servidores, de empregados ou de terceiros;
5.3.1.21. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o
perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;
5.3.1.22. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados,
limpos e com aparência pessoal adequada;
5.3.1.23. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
5.3.1.24. Responder, junto à CONTRATADA, pelos bens patrimoniais da CONTRATANTE,
eventualmente sob sua guarda, em casos de dano ou desaparecimento;
 
5.3.1.25. Proteger o patrimônio, bens móveis e imóveis, e zelar pela integridade física dos servidores
e usuários da Administração contra ação de terceiros;
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5.3.1.26. Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens
patrimoniais de propriedade do CRM-ES, que só serão liberados mediante autorização da Gerência
Administrativa. Os bens de terceiros deverão ter sua entrada e saída registrada e autorizada;
5.3.1.27. Adotar, em caso de ameaças internas e externas, as orientações repassadas pela
Contratante, a fim de manter a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio;
5.3.1.28. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações e sem que esteja devida e
previamente autorizada pela Administração;
5.3.1.29. Comunicar imediatamente à Contratante a existência de aglomeração, a permanência de
pessoas suspeitas nas imediações do edifício, ações de depredação e/ou possibilidade de invasão do
prédio;
5.3.1.30. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando, caso solicitado, as informações
necessárias em documento próprio.
5.3.1. 31. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de
servidores, de empregados ou de terceiros;
5.3.1.32.Executar todas as rondas pré-fixadas, segundo as rotas previamente estabelecidas entre o
preposto e o Fiscal /Gestor de Contratos conforme orientação dos responsáveis pelo planejamento da
segurança orgânica (que deverão envolver a passagem por diversos pontos estratégicos para a
segurança das instalações), registrando passagem, com bastão receptor de dados, nos pontos de
controle pré-determinados (buttons), distribuídos durante todo o trajeto; e, sobretudo, procedendo a
inspeções e averiguações dos diversos locais, com objetivo da manutenção do grau de segurança,
bem como o caráter ostensivo dos serviços, necessários à garantia da qualidade mínima definida no
planejamento de segurança.
 
5.3.1.33. Zelar pela manutenção e conservação dos bens da Contratante disponibilizados para
utilização no posto de trabalho, responsabilizando-se por eventuais danos ao patrimônio do Órgão.
Fornecer ao fiscal do Contrato, de forma rotineira, semanal ou mensal, as escalas de serviço citando o
local, hora, nome e matrícula dos Vigilantes;
 
5.3.1.34. Fornecer registro detalhado das eventuais alterações ocorridas durante o serviço;

 
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.4.1. Os materiais e equipamentos, com suas respectivas quantidades, serão distribuídos
da seguinte forma:

 
Item Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade Vida útil

1 Revólver, calibre 38, de 6 tiros. Unidade 1 120
meses

2 Munição nova e de primeiro uso, calibre 38 Embalagem com 6
unidades 1 6 meses

3
Colete balístico com coldre acoplado,
mínimo nível II-A (capa de colete + painel
balístico).

Unidade 1
60 meses

4 Cinto de guarnição Unidade 1 30 meses
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5
Rádio comunicador portátil, recarregável,
com alcance mínimo de 25 km, homologado
pela Anatel (ou celular)

Unidade 1
30 meses

6 Lanterna tática, com facho de luz no
mínimo de 60m Unidade 1 36 meses

7 Apito preto com cordão individualizado Unidade 2 30 meses

8 Livro de Ocorrência, tamanho aproximado -
A4 Unidade 1 20 meses

9 Bastão ou outro equipamento próprio para
ronda eletrônica e buttons Unidade 1

60 meses

10 Par de algemas Unidade 1
 

48 meses

 
5.4.2. Os equipamentos e materiais acima mencionados devem ser mantidos em perfeito
estado de conservação e em pleno funcionamento, de modo que, surgindo a real
necessidade de serem utilizados, possam funcionar adequadamente.

5.4.3. Não poderão ser repassados quaisquer custos com equipamentos e materiais aos
seus empregados.

5.4.4. A arma, munição, acessórios e equipamentos devem ser fornecidos no momento da
implantação dos Postos.

5.4.5. Deverá ser apresentada à Administração o "Registro de Arma" e o "Porte de Arma"
das armas que serão utilizadas pela mão de obra nos Postos;

5.4.6. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese
alguma, o uso de munições recarregadas

5.4.7.A contratada deverá instalar no mínimo 08 unidades de pontos de controle pré-
determinados (buttons) nos locais e nas quantidades indicadas pela contratante em até
10 (dez) dias úteis contados a partir da celebração do contrato.

 

Informações relevantes para o
dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. A licitação será realizada em grupo único, com o quantitativo total de 01 (um) Posto
de Vigilância Armada Diurna e 01 (um) Posto de Vigilância Armada Noturna, ambos com
escala 12x36 para a Sede do CRM-ES.

5.5.2. Deverá ser observada a Portaria DG/PF nº 18.045, de 17 de abril de 2023 e demais
normas que dispõem sobre as atividades de Segurança Privada.

5.5.3. Os licitantes deverão incluir na formulação da sua proposta todos os custos
necessários para a perfeita execução dos serviços, respeitando as disposições da
Convenção Coletiva da categoria quanto aos direitos dos trabalhadores.

5.5.4. Deverão ser considerados na proposta todos os encargos, tributos e demais
benefícios, de acordo com o Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços
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elaborados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, nos termos da
IN nº 5/2017.

5.5.6. Deverão ser apresentadas as memórias de cálculo de custos, caso a forma de
cálculo seja diferente daquela sugerida pela Administração e solicitada pelo pregoeiro.

5.5.7. Em razão da Lei nº 12.740, de 8 de dezembro de 2012, regulamentada pela Portaria
nº 1.885, de 02 de dezembro de 2013, deverá ser previsto o adicional de periculosidade,
no percentual de 30% sobre o salário-base para os postos diurnos e de 30% sobre o
salário-base e adicional noturno no posto noturno na elaboração de suas propostas.

5.5.8. Em razão da necessidade e característica da presente contratação, os serviços
deverão ser prestados de forma ININTERRUPTA, portanto:

5.5.9. A contratada deverá prever e prover profissionais para a realização do rodízio de
postos, férias, faltas e quaisquer outros afastamentos que o vigilante necessite durante o
seu turno de trabalho, cotando, inclusive, tais custos em sua planilha de formação de
preços.

5.5.10. Acerca do intervalo intrajornada, conforme entendimento do TST, tratando-se de
direito indisponível o referido intervalo não poderá ser suprimido, apenas reduzido. Na
presente contratação, destaca-se a impossibilidade de revezamento dos empregados na
cobertura desse intervalo, uma vez que a área guarnecida conta apenas com um posto de
serviço com apenas um vigilante. Além disso, a previsão de substituto na intrajornada
gera maiores riscos de interrupção dos serviços e torna a fiscalização do contrato mais
complexa.

5.5.11. Desta forma, com o objetivo de não deixar o posto desguarnecido será concedido o
intervalo intrajornada reduzido de no máximo 30 minutos e prevista a indenização do
restante do período conforme disposto na legislação aplicável, notadamente as exigências
da CCT aplicada.

5.5.12. Em caso de força maior ou de caso fortuito, o empregado-vigilante que estiver no
posto de serviço deverá aguardar a sua substituição no posto, ficando a empresa obrigada
a providenciar sua substituição, em no máximo 2 (duas) horas, o que não poderá ocorrer
em mais de 3 (três) vezes no mês, com o mesmo empregado-vigilante, salvo disposição
diversa contida na Convenção Coletiva de Trabalho aderida.

5.5.13. A planilha contemplará, obrigatoriamente, os custos relativos ao vale transporte
para os municípios que possuem o serviço de transporte coletivo regulamentado, ainda
que, na execução contratual, este valor seja suprimido devido sua não utilização pelo
empregado.

5.5.14. Haverá pagamento de adicional noturno para os postos de 12x36h noturno,
conforme regras previstas na Convenção Coletiva de Trabalho aderida e em legislação
correlata.

5.5.15. Não há previsão de pagamento de horas extras para os postos de trabalho
contemplados neste instrumento.

5.5.16. Havendo, na Convenção Coletiva de Trabalho aderida, cláusula específica para a
jornada de 12x36 da incidência do adicional noturno sobre o descanso semanal
remunerado, então o empregado fará jus a tal verba remuneratória, conforme Parecer n.
01324/2019/CJUSP/CGU/AGU.

5.5.17.O exercício da profissão de vigilante (código CBO 5173-30) requer o preenchimento
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dos requisitos dispostos na Portaria DG/PF nº 18.045/2023, em especial, os previstos no
art. 150.

5.5.18.Os serviços de vigilância patrimonial serão executados por profissionais que
deverão preencher os seguintes requisitos, conforme art. 28 da Lei nº14.967/2024:

5.5.18.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado;
5.5.18.2.ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
5.5.18.3. ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica;
5.5.18.4. ter concluído com aproveitamento o curso de formação específico;
5.5.18.5. não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos e
não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não obtida a reabilitação, nos termos dos
arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e
5.5.18.6. estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
5.5.18.7. ter concluído todas as etapas do ensino fundamental.

Especificação da garantia do serviço
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes
5.7. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.7.1.O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

Item Descrição Quantidade por
empregado

Previsão de
substituição

1 Boné com emblema da empresa contratada. 02 anual
2 Calça comprida no mesmo material da camisa. 03 anual
3 Camisa de manga curta, com emblema da empresa 03 anual
4 Capa de Chuva 01 anual
5 Cinto com fivela 01 anual
6 Coturno em couro, cor preta, antiderrapante, cano

médio, resistente, confortável e antibactericida
02 anual

7 Crachá de identificação do vigilante, constando o
nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante -
CNV e fotografia colorida em 3x4 e validade

01 anual

8 Par de meias. 04 anual
9 Jaqueta para frio com emblema da empresa 01 anual

 
5.8. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os
seguintes parâmetros mínimos:

5.8.1. Adequados à rotina de serviços, sendo vedada a predominância de cores padrão do
uniforme da Polícia Federal (cores PRETA e DOURADA);

5.8.2. Os uniformes deverão ser confortáveis, compatíveis com o clima do Estado do
Espírito Santo, dotados de acabamento perfeito, duráveis, feitos com materiais de alta
qualidade e ajuste perfeito ao corpo do usuário;

5.8.3. Os uniformes deverão conter o emblema da Contratada de forma visível e discreta,
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preferencialmente em bolso localizado no lado esquerdo superior da camisa, no boné e na
capa do colete balístico.

5.8.4. O logotipo da empresa, fixado no uniforme, não pode ter identificadores visuais da
Contratante;

5.8.5. Os equipamentos de proteção individual deverão possuir indicação do Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho.

5.8.6. A CONTRATADA deverá fornecer a cada vigilante qualquer outro EPI que seja
obrigatório na forma da legislação vigente, ou em alterações legais posteriores.

5.8.7.Os uniformes necessários ao desempenho dos serviços, de acordo com a relação de
itens constantes da tabela acima, deverão ser fornecidos, nas quantidades totais, no
início da execução do Contrato e a cada 12 (doze) meses, independentemente do estado
em que se encontrem, ou a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, após comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação;

 

5.8.8. Os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes deverão ser substituídos,
independentemente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para os
seus empregados ou para a Contratante.

5.8.9. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.8.10. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao empregado responsável
pela fiscalização do contrato.

 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do
objeto, em razão das características do serviço, sendo estabelecida uma rotina de
visitação intrasemanal, a ser definida pelo gestor de execução do contrato.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para
o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

6.13.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.15.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Observar se a contratada exerce o serviço de vigilância em todas áreas internas e
externas do CRM-ES, vias de acesso, garagem e pátios;

6.16.2. Assegurar que a contratada fornece o Posto de trabalho devidamente
uniformizado e equipado;

6.16.3. Atestar se o serviço é oferecido com qualidade, respeito na interação com o
público, urbanidade, sociabilidade e transmissão de confiança, priorizando o atendimento
adequado às pessoas com deficiência;

6.17. Observar se vigilante se mantem atento, ocupando permanentemente o local
designado para prestação dos serviços, não se afastando para atender chamados ou
cumprir tarefas estranhas às próprias atribuições;
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6.18. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de
servidores, de empregados ou de terceiros;

6.19. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos.

6.20. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar
a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

6.21. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

6.22. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação
realizada.

6.23. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

6.24. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.25. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços por ela realizada.

6.26. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

6.27. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62).

6.28. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017).

6.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.30. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa
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6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.34. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações:

6.35. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.35.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

6.35.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.35.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.35.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.36. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.36.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND);

6.36.2 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede do Contratado;

6.36.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.36.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.37. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.37.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração
Contratante;

6.37.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador a parte contratante;

6.37.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.37.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.37.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

6.38. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
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6.38.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.38.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

6.38.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.38.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.39. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no item 6.3.1 acima deverão ser apresentados.

6.40. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.35.4 acima no
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30
(trinta) dias, justificadamente.

6.41. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.
507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de
serviços contratados.

6.42. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.43. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.44. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item.

6.45. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.46. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.47. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.48. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS,
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.49. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções.

6.50. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.

6.51. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o
fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
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6.52. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze
dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

6.53. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.54. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os
empregados do Contratado.

6.55. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo
Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.

6.56. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.57.A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.58. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10
do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se
admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.59. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato
6.60.Cabe ao gestor do contrato:

6.60.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.60.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.60.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.60.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.60.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.60.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
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6.60.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto no Anexo I do Termo de Referência.

7.2.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (Sete) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5.O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

7.6.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o
período mensal.

7.10.Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação
7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa.

7.30 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.31.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
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efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional ao Consumidor Amplo – IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento
7.33.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.36. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Repactuação
7.38. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.39.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.39.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.39.2.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.40. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da
nova solicitação.

7.41. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.42.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.43. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias.

7.44. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.45. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
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relacionados ao exercício da atividade.

7.46. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.47. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente
desses instrumentos.

7.48. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

7.49.Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no
instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social
constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

7.50. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento
apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.51. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes
do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.52. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

7.53. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.54. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.55. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes
do mercado, por meio de termo aditivo.

7.56. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do
mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
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7.57. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais
de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da
anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.59. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.60. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.61. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao
Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.62. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

7.63. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30(trinta)
dias contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória
da variação dos custos a serem repactuados.

7.64. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a
comprovação da variação dos custos.

7.65. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.66. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.67. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.68. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam
promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas
contribuições.

7.69. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua
efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.70. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

 
Cessão de Crédito

7.71. Poderá ser suprimido do Termo de Referência uma vez que tal Instrução Normativa,
que foi revogada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 82, DE 21 DE FEVEREIRO DE
2025, dispõe sobre as regras e os procedimentos para operações de crédito decorrentes
de contratos administrativos realizadas entre o fornecedor e instituição financeira, por
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meio do Portal AntecipaGov, no âmbito da Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional, não se aplicando, desta forma, a este CRM-ES.

 
Conta-Depósito Vinculada
7.72. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.73.O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

7.74. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
sociais e FGTS decorrentes.

7.75. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem
como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pelo Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.76.O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente
para o pagamento das respectivas obrigações:

7.76.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.76.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.76.3. Multa sobre o FGTS; e

7.76.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.77. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.78. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro
rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor
desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.79. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência
que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.80. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas
previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.81. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
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comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
empresa.

7.82. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos
trabalhadores favorecidos.

7.83.O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas
para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.84 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço
contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1 .Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.

8.2.4.Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,07% (sete centésimos por cento ) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias.

8.2.4.2.Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
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8.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

8.2.4.3.Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1,00% (um por cento)
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1,0%
(um por cento) a 10,0% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,01% (zero virgula zero um
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 0,01% (zero virgula zero um por cento) a 10,0% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,01% (zero virgula zero um
por cento) a 10,0% (dez por cento) do valor da contratação.

 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência  poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.

8.10.Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.11. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.11.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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8.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

8.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência  ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

8.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

9.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução
9.2.O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável
por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de
2021).

9.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de prestação de serviços de
segurança privada (Vigilância Patrimonial Armada), expedido pela Polícia Federal nos
termos do art. 40 da Lei n° 14.967/2024.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.19.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
9.22.certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24.balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada
exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação OU

9.26.Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação; e

9.27. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

9.31. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo VII deste Termo de Referência, de que um doze avos
dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes
na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado,
observados os seguintes requisitos:

9.31.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

9.31.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

9.32. Se as justificativas não forem entregues concomitantemente à documentação, o(a) Pregoeiro(a)
poderá fixar prazo para a sua apresentação.

9.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.
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Qualificação Técnica
9.34. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.34.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.34.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de
registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.35. Prova de atendimento aos requisitos autorização ou revisão de autorização para funcionamento
concedida pelo Departamento de Polícia Federal,, previstos na lei 14.967/2024, Decreto nº 89.056, de
24.11.83 e Portaria nº 3.233/2012 - DPF/MJ de 10.12.2012.
 
9.36. Certidão de Regularidade emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito
Santo, conforme Art. 38 do Decreto Federal nº 89.056/83.
 
9.37. Certificado de Registro de Produtos Controlados pelo Exército -PCE emitido pelo Ministério da
Defesa/Exército Brasileiro, consoante Decreto nº10.030/2019.

Qualificação Técnico-Operacional
9.38. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.39. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.39.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 03 (três) anos do fornecedor na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes;

9.39.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo
de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

9.39.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.

9.39.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

9.39.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.

9.39.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.40. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no estado do Espírito
Santo, em um dos municípios: Vitória, Vila Velha, Cariacica, Serra ou Viana, o que deverá
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do
contrato.

9.41. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
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inidoneidade da entidade emissora.

9.42. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que
atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre
o tema.

Qualificação Técnico-Profissional
9.43. Na assinatura do contrato a empresa contratada deverá apresentar os Certificados
de Curso de formação de vigilante que devem ser realizados em estabelecimento com
funcionamento autorizado nos termos da Lei nº 14.967/2024, dos profissionais que
ocuparão os Postos de Trabalho no CRM-ES;

Disposições gerais sobre habilitação
9.44. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras
que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.45. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.46. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.47. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.48. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas
9.49. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.49.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.49.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.49.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

9.49.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.49.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

9.49.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.49.6.1. ata de fundação;

9.49.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
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9.49.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.49.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.49.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

9.49.6.1ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

9.49.7.1última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 385.855,92
(trezentos e oitenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos),
conforme custos apostos na tabela contida no item 1.1.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados deste exercício, na dotação orçamentária, abaixo discriminada: 6.2.2.1.1.33.90.37.003 –
Vigilância em Geral.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas.

 
Vitória/ES, 22 de abril de 2025.

 
KÁTIA CILENE SEIBERT – Matrícula 1045
Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES
 
LARA MACHADO LUPPI FRANCO - Matrícula 2162
Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES
 
LUCIENE CRISTINA SILVA PIRES DO NASCIMENTO – Matrícula 1047
Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES
 
MARIA ELIANA DE SOUSA BORTOLOSO – Matrícula 2149
Membro da Comissão de Planejamento das Contratações do CRM-ES
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Crislayne de Moraes Lacerda
Freitas, Técnica Administrativa, em 22/04/2025, às 15:25, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Imprimir  Salvar

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000036/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR075495/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.203960/2025-84
DATA DO PROTOCOLO: 17/01/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANA PRIVADA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, CNPJ n.
36.047.140/0001-62, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDIMAR BARBOSA;
 
E

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA EM GERAL, RONDA
MOTORIZADA, MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA SATELITE, MONITORAMEN, CNPJ n.
05.904.803/0001-94, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERAFIM GERSON CAMILO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores nas empresas
de transportes de valores, escolta armada, ronda motorizada, monitoramento eletrônico e via
satélite, agentes de segurança pessoal e patrimonial, segurança e vigilância em geral, EXCETO a
categoria dos trabalhadores vigilantes de carro forte, guarda, transporte de valores, escolta armada
e tesouraria, com abrangência territorial em Aracruz/ES, Cariacica/ES, Fundão/ES, Guarapari/ES,
Serra/ES, Viana/ES, Vila Velha/ES e Vitória/ES.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO NORMATIVO 2025

Os salários dos empregados abrangidos pelo presente instrumento coletivo serão reajustados,
a partir de 1º de janeiro de 2025, pelo percentual de 6,292% (seis inteiros, duzentos e noventa
e dois milésimos por cento) para vigorar no período de 01/01/2025 a 31/12/2025.

Parágrafo 1°. O salário normativo do vigilante patrimonial passa de R$1.787,53 (mil,
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$1.900,00 (mil e
novecentos reais) . 

Parágrafo 2°. O salário normativo do vigilante segurança pessoal passa de R$2.141,84 (dois
mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos) para R$2.276,56 (dois mil,
duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). 
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Parágrafo 3°. O salário normativo do vigilante ronda motorizada passa de R$1.964,69 (mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) para R$2.088,26 (dois mil,
oitenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

Parágrafo 4°. Fica estabelecido entre as partes que o piso salarial mínimo dos empregados
inspetores, supervisores e/ou fiscais passa de R$2.712,42 (dois mil, setecentos e doze reais e
quarenta e dois centavos) para R$2.883,03 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e três
centavos). Para aqueles que recebem acima do piso mínimo estabelecido, os seus respectivos
salários serão reajustados, a partir de 01/01/2025, pelo percentual de 6,292% (seis inteiros,
duzentos e noventa e dois milésimos por cento), ficando-lhes garantidos os mesmos
benefícios estabelecidos no presente instrumento coletivo. 

Parágrafo 5°. Considerando que a ronda motorizada trata-se de um tipo de serviço
personalizado dentro da segurança privada e cuja característica principal é a utilização de
veículos automotivos e motos por parte dos vigilantes, por isso mesmo as partes estabelecem
que o empregado vigilante que eventualmente deixar de exercer a atividade de ronda
motorizada, com ou sem justo motivo, será lícita a alteração para a função de vigilante
patrimonial percebendo o salário normativo previsto no § 1º supra por mútuo consentimento e
com assistência do sindicato laboral, não cabendo falar em violação ao princípio da
irredutibilidade salarial, uma vez que se busca é a preservação do emprego. 

Parágrafo 6°. Considerando que o referido instrumento coletivo abrange os empregados
vigilantes das empresas de segurança privada; considerando as especificidades das demais
funções de cada empresa; considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
quando do julgamento do Tema 1046 de que “são constitucionais os acordos e as convenções
coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou
afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de
vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”,
assim as partes estabelecem que os empregados ligados à área administrativa terão seus
respectivos salários e benefícios negociados mediante Acordo Coletivo com seu respectivo
empregador, com a participação obrigatória do sindicato laboral, para vigorar no período de
01/01/2025 a 31/12/2026. 

Parágrafo 7°. As partes estabelecem que a empresa terá até o dia 31/01/2025 para a
celebração do Acordo Coletivo com o sindicato laboral para os empregados ligados à área
administrativa, caso contrário, deverá reajustar os salários dos referidos empregados pelo
mesmo percentual estabelecido no caput e garantir os mesmos benefícios aqui pactuados. 

Parágrafo 8°. Para o empregado que tenha diploma de nível superior e perceba salário
mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social terá seu respectivo salário corrigido mediante livre negociação com seu
empregador, ficando excluído do índice aqui pactuado. 

Parágrafo 9°. As partes estabelecem que a diferença salarial referente a competência do mês
de janeiro/25 deverá ser apurada e paga pelo empregador, de forma destacada e em parcela
única, quando do pagamento da competência do mês de fevereiro/25, sob pena de
descumprimento de norma coletiva.

CLÁUSULA QUARTA - DO SALÁRIO NORMATIVO 2026

Para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, os salários dos empregados abrangidos pelo presente
instrumento coletivo serão reajustados pelo índice do INPC acumulado no período de 01/01/2025 a
31/12/2025. Além do reajuste pelo índice INPC no salário, será acrescido um ganho real de 10% (dez por
cento) sobre o INPC, o que quer dizer: INPC Integral + 10% (dez por cento) sobre o INPC (índice INPC
vezes 10%) = Reajuste Salarial.

Á
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PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DA DATA DO PAGAMENTO

As partes convenentes estabelecem que os empregadores pagarão os salários mensais até o
5° (quinto) dia útil de cada mês subsequente, sendo que o sábado não será considerando dia
útil para efeito de pagamento, e se o 5º (quinto) dia útil cair em qualquer feriado, seja nacional,
estadual ou municipal, o pagamento da competência será feito no 1° (primeiro) dia útil
subsequente.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGATORIEDADE DOS CONTRACHEQUES

Fica estabelecido entre as partes convenentes que as empresas deverão disponibilizar os
contracheques até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente por intermédio de sistema
eletrônico ou o contracheque impresso.

 

 

 

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARTA DE IMPACTO ECONÔMICO

As partes estabelecem que o SINDESP/ES emitirá a Certidão de Impacto Econômico
Financeiro contendo o percentual de dispêndio médio que as empresas de segurança privada
terão nas suas despesas operacionais, com reflexos diretos sobre os custos dos contratos de
prestação de serviços de vigilância privada, em razão das cláusulas econômicas pactuadas no
presente instrumento coletivo com vigência para o período de 01/01/2025 a 31/12/2025 e os
vários tipos de postos de trabalho.

Parágrafo único. A Certidão de Impacto Econômico será emitida nominalmente para as
empresas filiadas e as empresas não filiadas deverão observar as cláusulas da contribuição
assistencial/negocial patronal, da contribuição sindical patronal e da certidão de regularidade
trabalhista sindical do referido instrumento coletivo.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO OU POSTO

Os empregadores poderão estabelecer gratificação para seus empregados e também
gratificação para o posto de serviço ou ainda em decorrência de deliberação do cliente-
contratante dos serviços.

Parágrafo 1º. A gratificação ficará, exclusivamente, circunscrita ao empregado indicado ao
posto de serviço especial criado pelo empregador ou determinado em contrato específico da
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prestação de serviço de segurança ou pela função gratificada.

Parágrafo 2º. Os empregados farão jus ao recebimento da gratificação do posto de serviço
especial ou pela função gratificada pelo período laborado, ou seja, pelo critério pro rata die
trabalhado.

Parágrafo 3°. A gratificação de posto de serviço especial ou da função gratificada é indicada,
eleita e escolhida, exclusivamente, pelos empregadores e, por isso mesmo não pode,
definitivamente, ser objeto de isonomia com os demais postos de serviços e/ou funções
laborais, que não estiverem classificadas como especiais pelos empregadores ou determinado
em contrato específico da prestação de serviço de segurança.

Parágrafo 4º. Fica convencionado que a gratificação de posto ou a função gratificada deixará
de ser paga pelo empregador, imediatamente, nas seguintes condições:

I - quando o empregado-vigilante deixar de exercer o trabalho no posto especial gratificado
e/ou deixar de exercer a função gratificada, com ou sem justo motivo;

II - quando houver o término do contrato de prestação de serviço;

III - na extinção do posto especial, quer seja pelo empregador, quer seja pelo próprio cliente
contratante do serviço;

IV - na extinção da função gratificada, quer seja pelo empregador, quer seja pelo próprio
cliente contratante do serviço.

Parágrafo 5º. Em todos os contratos de prestação de serviços de segurança privada que
prever posto de serviço especial ou função gratificada, os empregadores, neste caso, ficam
obrigados a pagar os valores indicados nos contratos aos empregados que executarem as
tarefas especiais, obedecidos os critérios avençados supra.

Parágrafo 6º. Fica convencionado que a gratificação de posto especial ou da função
gratificada por terem caráter especial, eventual e precário não constituem direito adquirido e
não pode ser conceituada como salário in natura.

CLÁUSULA NONA - DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE VIGILANTE FLORESTAL

O empregado-vigilante patrimonial que exercer a função gratificada de vigilante florestal
receberá gratificação mínima de 10% (dez por cento) incidente sobre o salário normativo,
desde que em efetivo exercício da referida função gratificada e nos contratos de prestação de
serviços que efetivamente exigirem a disponibilização dessa mão de obra.

Parágrafo 1°. Fica estabelecido entre as partes que caberá ao empregador que utilizar a
função de vigilante florestal estabelecer os critérios para o exercício da referida função.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido que na eventualidade do empregado deixar de exercer a
função gratificada de vigilante florestal com ou sem justo motivo, perderá o direito quanto ao
seu recebimento, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE VIGILANTE BILÍNGUE

O empregado-vigilante patrimonial que exercer a função gratificada de vigilante bilíngue
receberá gratificação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) incidente sobre o salário
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normativo, desde que em efetivo exercício da referida função gratificada e nos contratos de
prestação de serviços que efetivamente exigirem a disponibilização dessa mão de obra.

Parágrafo 1°. Fica estabelecido entre as partes que caberá ao empregador que utilizar a
função de vigilante bilíngue estabelecer os critérios para o exercício da referida função.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido que na eventualidade do empregado deixar de exercer a
função gratificada de vigilante bilíngue com ou sem justo motivo, perderá o direito quanto ao
seu recebimento, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE BRIGADISTA

O empregado-vigilante patrimonial que exercer a função gratificada de brigadista receberá
gratificação mínima de 10% (dez por cento) incidente sobre o salário normativo, desde que em
efetivo exercício da referida função gratificada e nos contratos que efetivamente exigirem a
disponibilização dessa mão de obra.

Parágrafo 1º. O fato do empregado-vigilante possuir o curso de brigadista não lhe dá direito
ao recebimento da gratificação, se não observadas as condicionantes estabelecidas no caput,
isto é, o efetivo exercício da função gratificada de vigilante brigadista e nos contratos que
efetivamente exigirem a disponibilização dessa mão de obra.

Parágrafo 2°. Fica pactuado entre as partes que para os contratos de prestação de serviços
em vigor cuja a gratificação mínima é de 5% (cinco por cento), somente haverá a elevação
para a gratificação mínima de 10% (dez por cento) quando a alteração for permitida em lei
e/ou contrato, respeitado o período de vigência do respectivo contrato. Entende-se por
duração ou prazo de vigência o período em que os contratos firmados produzem direitos e
obrigações para as partes contratantes.

Parágrafo 3°. Fica estabelecido entre as partes que o novo regramento da função gratificada
de vigilante brigadista previsto no caput, não importa em ofensa ao princípio da isonomia
salarial ao empregado vigilante que recebe 5% (cinco por cento) de gratificação nos contratos
já vigentes, não implicando, em hipótese alguma, discriminação em relação ao empregado
vigilante que recebe gratificação mínima de 10% (dez por cento), uma vez que respeitada a
concessão do reajuste salarial e todos os demais direitos decorrentes da norma coletiva.

Parágrafo 4º. Fica estabelecido que na eventualidade do empregado vigilante deixar de
exercer a função gratificada de brigadista com ou sem justo motivo, perderá o direito quanto
ao seu recebimento, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO

O empregado-vigilante que por ventura vier a substituir outro empregado receberá pelo
período trabalhado a diferença salarial da função gratificada ou do cargo, bem como todos os
benefícios respectivos aquela função ou cargo, enquanto durar a substituição, ficando, desde
já, estabelecido que não será paga em período de afastamento superior a 15 (quinze) dias,
inclusive no período de gozo das férias.

Parágrafo 1º. As partes convencionam que os empregadores, quando convocarem o
empregado para exercer a função gratificada ou cargo de outro empregado, devem fazer a
comunicação por escrito. Fica também convencionado que o empregado deverá ser
comunicado, quando do término da substituição, no mínimo com 30 (trinta) dias de
antecedência, exceto no caso do período a ser laborado for inferior a 30 (trinta) dias.
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Parágrafo 2º. O empregado se eventualmente realizar horas extraordinárias receberá as
referidas horas com o acréscimo do percentual de 60% (sessenta por cento) incidente sobre o
valor da hora normal de trabalho do empregado substituído. A base de cálculo para apuração
da hora normal será o salário acrescido das demais parcelas pagas de forma habitual e que
possuem natureza salarial.

Parágrafo 3º. O empregado que deixar de exercer a função gratificada ou cargo de outro
empregado voltará a perceber somente o seu salário normativo acrescido do adicional de
periculosidade, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HORAS EXTRAS

Fica convencionado entre as partes que as horas extras serão remuneradas com o acréscimo
do percentual de 60% (sessenta por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho.
A base de cálculo para apuração da hora normal será o salário acrescido das demais parcelas
pagas de forma habitual e que possuem natureza salarial. 

Parágrafo 1º. As horas extras quando executadas em feriados nacionais, estaduais e
municipais serão remuneradas com o percentual de 100% (cem por cento). 

Parágrafo 2°. Todas as horas extras trabalhadas no período da apuração mensal serão,
obrigatoriamente, incluídas pelos empregadores nos respectivos contracheques/holerites dos
seus empregados para as devidas incidências legais e a prestação de horas extras habituais
não descaracteriza o acordo de compensação de jornada. 

Parágrafo 3°. Em caso de eventual convocação do empregado para exercer atividade laboral
fora da escala natural, o empregador fica obrigado a entregar ao empregado o tíquete
alimentação e também o vale transporte (um para ida e outra para volta), considerando para
tanto o critério estabelecido para o fornecimento dos benefícios, que é por dia trabalhado. 

Parágrafo 4°. No mês de 30 dias, o empregado deve trabalhar a quantidade de 180 horas e
em caso de necessidade de escala extra, o empregador fica obrigado a pagar as devidas
horas extraordinárias, não podendo, portanto, utilizar a escala extra como forma
compensatória. 

Parágrafo 5°. No mês de 31 dias, o empregado deve trabalhar a quantidade de 192 horas e
em caso de necessidade de escala extra, o empregador fica obrigado a pagar as devidas
horas extraordinárias. Para o empregado que laborar no mês de 31 dias a quantidade de 180
horas não poderá a empresa utilizar a escala extra como forma compensatória. 

Parágrafo 6°. Quando o empregador determinar em norma interna que o empregado deve
comparecer para o início da escala com antecedência máxima de 10 minutos, não pode o
laborista chegar ao local do trabalho com antecedência superior, sob pena de descumprir a
ordem empresária e por isso não poderá suscitar “tempo à disposição”, considerando que o
procedimento, além de infringir a norma interna será considerado como ato de voluntário. 

Parágrafo 7°. As horas extraordinárias habitualmente prestadas devem ser computadas no
cálculo do Descanso Semanal Remunerado – DSR e a integração das horas extras, no
descanso semanal remunerado, calcula-se da seguinte forma: somam-se as horas extras do
mês; divide-se o total de horas pelo número de dias úteis do mês; multiplica-se pelo número
de domingos e feriados do mês; multiplica-se pelo valor da hora extra com acréscimo. 

Parágrafo 8°. A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração
das horas extras habitualmente prestadas, repercute no cálculo das férias, da gratificação
natalina, do aviso prévio e do FGTS.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RECUSA LÍCITA DAS HORAS EXTRAS

A circunstância do empregado-vigilante recusar-se a trabalhar, além da jornada normal, não
implicará, de maneira alguma, qualquer tipo de punição ao referido empregado. 

Parágrafo 1º. As partes registram que a atividade de vigilância é contínua e não pode sofrer
interrupção, assim, em caso de força maior ou de caso fortuito, o empregado-vigilante deverá
aguardar a sua rendição no posto de serviço. 

Parágrafo 2º. A empresa fica obrigada a providenciar a substituição do empregado-vigilante,
em no máximo 02 (duas) horas, ficando ainda convencionado de que o fato só poderá ocorrer,
no máximo, 03 (três) vezes no mês, com o mesmo empregado-vigilante. 

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ADICIONAL NOTURNO

Considera-se noturno, para os efeitos deste instrumento coletivo, o trabalho executado entre
às 22 horas de um dia e às 5 horas do dia seguinte (§ 2º, do art. 73, da CLT).

Parágrafo 1°. A hora noturna será remunerada pelo percentual de 40% (quarenta por cento).
O valor da hora noturna apura-se pelo salário normativo acrescido das demais parcelas pagas
de forma habitual e que possuem natureza salarial.

Parágrafo 2°. Em razão do efetivo benefício propiciado aos empregados pela remuneração do
adicional noturno (dobro do previsto no caput, do artigo 73, da CLT), as partes resolvem
estabelecer que a hora do trabalho noturno será computada como de 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo 3°. O adicional noturno pago com habitualidade integra o salário do empregado
para todos os efeitos, por isso mesmo deve ser computado no cálculo do Descanso Semanal
Remunerado – DSR e calcula-se da seguinte forma: somam-se as horas noturnas normais
trabalhadas no mês; divide-se pelo número de dias úteis; multiplica-se pelo número de
domingos e feriados; multiplica-se pelo valor da hora normal; multiplica-se pelo valor do
adicional noturno (40%).

Parágrafo 4°. A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração
do adicional noturno habitualmente prestado, repercute no cálculo das férias, da gratificação
natalina, do aviso prévio e do FGTS.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O percentual do adicional de periculosidade será de 30% (trinta por cento) sobre o valor do
salário normativo do empregado, nos termos do artigo 193 da CLT, incluído por força da Lei nº
12.740/2012, publicada em 10.12.12, cuja atividade foi regulamentada pela Portaria n°
1.885/13 do MTE. 

Parágrafo 1º. Fica convencionado entre as partes que o adicional de periculosidade integra a
remuneração dos empregados para todos os fins de direito. 

Parágrafo 2º. Terá direito ao adicional de periculosidade previsto na Lei n° 12.740/2012, por
se tratar de atividade periculosa, regulamentada pela Portaria n° 1.885/13 do MTE, também os

21/01/2025, 10:51 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR075495/2024 7/45



empregados inspetores, supervisores e fiscais. 

Parágrafo 3º. Não haverá em hipótese alguma o pagamento cumulativo do adicional de
insalubridade com o adicional de periculosidade, facultando, contudo, ao empregado o direito
de opção para o recebimento do adicional que lhe for mais favorável, devendo, neste caso,
oferecer manifestação escrita perante o seu respectivo empregador. 

Parágrafo 4º. Para os contratos de prestação de serviços entre os empregadores e seus
clientes, prevendo o pagamento das duas verbas (adicional de periculosidade e adicional de
insalubridade), neste caso, o empregador deve pagar ao laborista os dois adicionais de forma
cumulativa, deixando claro que a cumulatividade só deve ser paga enquanto o empregado
estiver trabalhando no referido posto contratual. 

Parágrafo 5º. Fica convencionado entre as partes que caso haja alteração no contrato de
prestação de serviço, excluindo o pagamento da insalubridade ou na eventualidade do
empregado deixar de trabalhar no referido posto, caberá ao empregador pagar ao laborista
somente o adicional de periculosidade. 

 
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TÍQUETE ALIMENTAÇÃO 2025/2026

As partes estabelecem que o tíquete alimentação terá o valor individual e nominal de R$45,00
(quarenta e cinco reais) para o período de 01/01/2025 a 31/12/2025. 

Parágrafo 1º. Para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, o tíquete alimentação será
reajustado pelo índice do INPC acumulado no período de 01/01/2025 a 31/12/2025. Além do
reajuste pelo índice INPC no tíquete alimentação, será acrescido um ganho real de 10% (dez
por cento) sobre o INPC, o que quer dizer: INPC Integral + 10% (dez por cento) sobre o INPC
(índice INPC vezes 10%) = Reajuste no tíquete alimentação.

Parágrafo 2º. As partes estabelecem que os sindicatos convenentes terão livre arbítrio para
celebrar contrato e/ou convênio com qualquer firma especializada no fornecimento de tíquete
alimentação, preservando a livre concorrência e desde que amplamente aceita no comércio
varejista no Estado do Espírito Santo, podendo as empresas abrangidas no instrumento
coletivo aderirem como empresa interposta ao referido contrato. 

Parágrafo 3º. Fica convencionado que as empresas somente poderão contratar o benefício na
modalidade "alimentação", ou seja, o benefício não poderá ser na modalidade "tíquete
refeição" e será fornecido por dia trabalhado, independentemente da jornada diária de
trabalho. Nos contratos onde houver previsão para o fornecimento direto de alimentação as
empresas fornecerão também o tíquete alimentação. 

Parágrafo 4º. As partes convencionam que a entrega dos tíquetes alimentação deverá ser
realizada mensalmente e até o 5º (quinto) dia útil do mês a ser trabalhado. A quantidade dos
tíquetes alimentação dependerá da escala de trabalho do obreiro. Nos casos de admissão e
de retorno ao trabalho do empregado, os tíquetes alimentação serão entregues
proporcionalmente aos dias que serão trabalhados e a entrega será realizada até o 5º (quinto)
dia útil do mês a ser trabalhado. 

Parágrafo 5º. Fica convencionado que em caso de faltas ao serviço (justificadas ou não), os
tíquetes alimentação serão deduzidos pelos dias não trabalhados e a dedução respectiva será
operada na entrega no mês subsequente. 
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Parágrafo 6º. Quando o empregador convocar o empregado para se submeter a cursos,
palestras internas/externas e outras atividades inerentes à profissão e que excedam a 04
(quatro) horas diárias de duração deverá lhe fornecer um tíquete alimentação extraordinário
e/ou alimentação direta. 

Parágrafo 7º. Em razão do fornecimento do tíquete alimentação as empresas poderão
descontar o percentual fixado no PAT (Programa de Alimentação ao Trabalhador) até o limite
de 10% (dez por cento). 

Parágrafo 8º. Por força do inciso XXVI, do artigo 7°, da Constituição Federal as partes
declaram solenemente que o tíquete alimentação e/ou a alimentação direta não terão, em
hipótese alguma, natureza remuneratória, por isso mesmo, não podem ser considerados como
salário-utilidade ou salário in natura. 

Parágrafo 9º. As partes estabelecem que a diferença do tíquete alimentação referente ao mês
de janeiro/25 deverá ser apurada e paga pelo empregador, de forma destacada e em parcela
única, quando do pagamento da competência do mês de fevereiro/25, sob pena de
descumprimento de norma coletiva.

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VALE TRANSPORTE

O vale transporte será fornecido na forma da Lei n° 7.418/85. 

Parágrafo 1º. O vale transporte poderá ser fornecido pelo empregador, diretamente ao
empregado beneficiário, em pecúnia (dinheiro), conforme decisão proferida pela Egrégia
Seção de Dissídios Coletivos do Colendo Tribunal Superior do Trabalho (ROAA
370.2007.000.17.00). Fica desde logo estabelecido entre as partes, que o benefício (vale
transporte), quando fornecido em pecúnia (dinheiro), constitui verba sem natureza salarial, não
se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de
contribuição previdenciária ou de FGTS, não constitui rendimento tributável do empregado e
não integrará de forma alguma a remuneração do empregado beneficiário, e também não
poderá receber qualquer reflexo de verba trabalhista, por se tratar de benefício totalmente
excluído da condição de verba salarial. 

Parágrafo 2°. Quando o empregador convocar o empregado para comparecer em sua sede
ou para se submeter a cursos fora da sua escala regular de trabalho, palestras internas e
outras atividades inerentes à profissão deverá lhe fornecer os respectivos vales transportes
(um para a ida e outro para o retorno). 

Parágrafo 3º. O empregador está autorizado a descontar na folha de pagamento o percentual
de até 6% sobre o valor do salário básico do empregado pelo vale-transporte fornecido.

Parágrafo 4º. Em caso de falta no serviço, fica o empregador autorizado a deduzir os vales
transporte já entregues no mês anterior que não foram utilizados em razão da falta ao
trabalho, devendo para tanto o empregador fornecer os vales complementares para mês a ser
trabalhado. 

Parágrafo 5º. No caso de verificação das condições estabelecidas no parágrafo anterior o
desconto legal estará limitado ao valor fornecido a título de vale transporte caso o valor seja
inferior a 6% (seis por cento) do seu salário-base. 

AUXÍLIO SAÚDE
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA TELEMEDICINA FAMILIAR

Fica estabelecido entre as partes que as empresas abrangidas pelo presente instrumento
coletivo pagarão a partir de 01/01/2025, compulsoriamente o valor de R$ 10,00 (dez reais) por
trabalhador, a título de Contribuição Patronal para Telemedicina Familiar, incluídos nessa
importância os dependentes, sem qualquer ônus para o trabalhador, até o dia 15 (quinze) do
mês subsequente, por meio de boleto de cobrança disponibilizado pela empresa Gestora
contratada pelo sindicato patronal com anuência do sindicato laboral. 

Parágrafo 1º. É de responsabilidade do empregador, o envio mensal de toda documentação
necessária para a viabilidade do respectivo benefício, bem como atualização de dados perante
à empresa Gestora, por intermédio do site https://phenixafetos.com.br, sendo que tais dados
pessoais dos empregados serão utilizados exclusivamente para a finalidade do cumprimento
da presente cláusula, ficando as empresas contratadas responsáveis pela manutenção das
medidas de segurança, técnica e administrativa aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito conforme a Lei 13.709/18
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).   

Parágrafo 2º. Todos os empregados poderão acessar o aplicativo virtual e ter acesso ao
Pronto Atendimento Digital 24 horas por dia, 7 dias da semana, bem como acesso à vídeo
consulta conforme as especialidades contratadas e disponibilizadas no aplicativo:
https://sulamericavida.docway.com.br. 

Parágrafo 3º. As partes esclarecem que a Telemedicina Familiar constitui um serviço de
orientação médica familiar e conta com as especialidades: pediatra, clínico geral e geriatra
objetivando atender situações clínicas agudas de baixa complexidade com a vantagem de ser
atendido pelo médico sem sair de casa e, caso necessário, obter prescrição médica. 

Parágrafo 4º. Fica pactuado entre as partes que o Telemedicina Familiar deverá atender ao
titular e até 4 (quatro) dependentes de seu interesse, sem restrição de parentesco, sem limite
de uso, sem restrição de idade. O titular deverá acessar o aplicativo
https://sulamericavida.docway.com.br e se cadastrar pelo CPF e data de nascimento, do
mesmo modo cadastrar o dependente, conforme manual anexo.  

Parágrafo 5º. Quando o trabalhador tiver um segundo vínculo em empresas diferentes, e que
não constitua o mesmo grupo econômico, pelo segundo vínculo, o empregado poderá indicar
mais 4 (quatro) dependentes.   

Parágrafo 6º. Caso o empregado tenha interesse poderá incluir dependentes ao seu plano,
devendo o trabalhador arcar com valor adicional de R$ 5,00 (cinco reais) por pessoa,
mediante Termo de Inclusão/Autorização de desconto em folha de pagamento na
conformidade dos termos da Súmula 342/TST. O referido termo segue anexo. 

Parágrafo 7º. A empresa ao receber o Termo de Inclusão/Autorização fica obrigada a realizar
a inclusão do dependente em até 05 (cinco) dias por intermédio do site
https://phenixafetos.com.bre realizar o desconto em folha de pagamento ou dentro do mesmo
prazo informar ao trabalhador o motivo pelo qual não poderá incluir o dependente sob pena de
descumprimento de norma coletiva. 

Parágrafo 8°. O empregado que estiver às expensas do INSS, por auxílio doença ou por
auxílio acidente, lhe fica garantido o benefício e para tanto a empresa deverá recolher a
referida contribuição. 

Parágrafo 9°. O empregado que estiver às expensas do INSS, por auxílio-doença ou por
auxílio acidente fica responsável pelo pagamento da contribuição do dependente, pagando-a
diretamente ao seu respectivo empregador, até o dia 15 (quinze) do mês, sob pena de não o
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fazendo ficar caracterizada a inadimplência. Neste caso, o empregado deverá ser
comprovadamente notificado pela empresa sobre a inadimplência, e só então poderá o
empregador suspender o pagamento da contribuição. 

Parágrafo 10°. A Contribuição Patronal para o Telemedicina Familiar não possui, em hipótese
alguma, natureza salarial, por isso mesmo não integra e nem será incorporada ao salário do
empregado beneficiário, por ter caráter compulsório e eminentemente assistencial. 

Parágrafo 11°. As empresas não receberão nota fiscal de prestação de serviços,
considerando que o responsável financeiro junto à contratada é a entidade sindical que
celebrou o referido contrato, deixando claro que o empregador recolhe a Contribuição Patronal
para o Telemedicina Familiar, por isso mesmo o boleto de cobrança emitido pela empresa
Gestora, devidamente quitado mais o relatório de beneficiários (empregados), servirá como
documento hábil a comprovar o pagamento da referida contribuição junto ao tomador de
serviços. 

Parágrafo 12º. Ajustam as partes que as empresas abrangidas pelo presente instrumento
coletivo, desde que cumpram os termos previstos nesta cláusula, ficarão isentas de qualquer
responsabilidade civil, penal, judicial, ou extrajudicial quanto ao benefício contratado.   

Parágrafo 13º. Para retirada de Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical e qualquer
solicitação aos sindicatos convenentes, à empresa deverá apresentar Declaração de Quitação
de Débitos emitida pela empresa Gestora. 

Parágrafo 14°. A fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá às entidades sindicais
convenentes, ficando convencionado que o não cumprimento pelas empresas, após
notificação por escrito, pelo sindicato interessado, acarretará a aplicação de multa equivalente
a 01 (um) salário normativo do vigilante por mês, até a efetiva regularização da cláusula,
sendo revertida 50% (cinquenta por cento) para o sindicato laboral e 50% (cinquenta por
cento) para o sindicato patronal e a obrigação de efetuar o pagamento dos valores
correspondentes ao período de inadimplência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PLANO DE SAÚDE CELEBRADO PELAS ENTIDADES SINDICAIS

Fica mantido o Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia com
acomodação em enfermaria e com abrangência estadual para todos os empregados
abrangidos pelo presente instrumento coletivo.

Parágrafo 1°. O Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia com
acomodação em enfermaria e com abrangência estadual terá o custo mensal de R$187,00
(cento e oitenta e sete reais) para todas as faixas etárias, e será pago integralmente pelo
empregador, sem ônus para o empregado, enquanto prevalecer o valor da mensalidade
preestabelecida, justamente por ser a parte que cabe ao empregador custear, sob pena de
descumprimento de norma coletiva.

Parágrafo 2°. Os sindicatos convenentes como também as empresas somente poderão
contratar plano de saúde com Operadora devidamente registrada e sem restrições junto
aAgência Nacional de Saúde (ANS).

Parágrafo 3°. As partes estabelecem que os contratos de plano de saúde celebrados pelas
empresas deverão sempre ser homologados pelos sindicatos convenentes, objetivando
assegurar a toda categoria o melhor benefício e as condições mínimas pactuadas pelas
entidades sindicais e a concorrência saudável entre as empresas.

Parágrafo 4º. Se o empregador já tiver contratado plano de saúde para todos os empregados
em condições mais vantajosas não poderá fazer alterações e não estará obrigado a aderir ao
plano de saúde coletivo das entidades sindicais, podendo continuar no que já estiver

21/01/2025, 10:51 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR075495/2024 11/45



contratado, salvo se o empregado optar em aderir ao plano de saúde contratado pelos
sindicatos convenentes.

Parágrafo 5°. As empresas que não são aderentes ao contrato de Plano de Saúde Coletivo
celebrado pelas entidades sindicais deverão observar as condições pactuadas pelas entidades
sindicais, objetivando oferecer, no mínimo, as mesmas condições, não podendo onerar os
empregados.

Parágrafo 6º. Todas as empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo, exceto
aquelas que aderiram ao convênio de plano de saúde das entidades sindicais, ficam obrigadas
a encaminhar para o sindicato laboral (secfinancas@sindseg-es.com.br e serafim@sindseg-
es.com.br) e para o sindicato patronal (secretaria@sindesp-es.com.br), no prazo de 15
(quinze) dias, contados do registro do presente instrumento coletivo, cópia do contrato do
plano de saúde que possua, a tabela de preços, a fatura detalhada onde consta o nome de
todos os empregados beneficiários e comprovante de pagamento objetivando fazer prova do
cumprimento da cláusula.

Parágrafo 7º. Fica pactuado entre as partes que no ato da admissão, o empregador deverá
incluir o empregado no Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com
Obstetrícia com acomodação em enfermaria e com abrangência estadual, independente da
faixa etária, e sem ônus para o empregado.

Parágrafo 8º. Caso o empregado, no ato da admissão ou a qualquer tempo, opte por plano de
saúde superior ao Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia
com acomodação em enfermaria e com abrangência estadual, fica a empresa obrigada a
disponibilizar a Tabela de Preços dos demais planos celebrados pelas entidades sindicais ou
pela própria empresa, cabendo ao empregador arcar com o valor de R$187,00 (cento e oitenta
e sete reais) e a diferença será descontada em folha de pagamento mediante autorização
prévia e por escrito do empregado, nos termos da Súmula 342/TST.

Parágrafo 9º. Também no ato da admissão, o empregador deverá apresentar ao empregado
titular no plano, o Termo de Inclusão/Autorização de dependente, e no caso da contratação do
Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia com acomodação
em enfermaria e com abrangência estadual, o valor da mensalidade para o dependente
também será de R$187,00 (cento e oitenta e sete reais) para qualquer faixa etária, no entanto,
o custeio será integralmente pago pelo empregado mediante desconto em folha de pagamento
nos termos da Súmula 342/TST.

Parágrafo 10º. O empregado titular do Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e
Hospitalar com Obstetrícia com acomodação em enfermaria e com abrangência estadual
poderá optar pela contratação de Plano de Saúde Ambulatorial exclusivamente para o
dependente, e o valor da mensalidade será de acordo com a faixa etária e a tabela de preços
disponibilizada pela Operadora, sendo que o custeio será integralmente pago pelo empregado
mediante desconto em folha de pagamento nos termos da Súmula 342/TST.

Parágrafo 11º. Para os demais tipos de planos de saúde, o dependente somente poderá ser
incluído se o empregado titular estiver vinculado no plano de saúde e o valor da mensalidade
será de acordo com a faixa etária e tabela de preços disponibilizada pela Operadora, sendo
que o custeio será integralmente pago pelo empregado mediante desconto em folha de
pagamento nos termos da Súmula 342/TST.

Parágrafo 12º. Fica estabelecido que o empregado, além de poder solicitar a inclusão do
dependente no plano de saúde junto ao seu respectivo empregador, também poderá solicitar
diretamente ao sindicato profissional e/ou a Corretora. Caberá ao sindicato laboral e/ou a
Corretora encaminhar o referido termo para o respectivo empregador.

Parágrafo 13º. A empresa ao receber o Termo de Inclusão/Autorização enviado pelo sindicato
profissional e/ou a Corretora fica obrigada, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
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recebimento, a incluir o dependente ou no mesmo prazo informar, por escrito, tanto ao
trabalhador quanto ao sindicato profissional e/ou a Corretora, o motivo pelo qual não poderá
incluir, sob pena de descumprimento de norma coletiva.

Parágrafo 14°. Se o empregado já for possuidor de plano de saúde, na qualidade individual
ou de dependente, fica a empresa desobrigada de contratar o plano de saúde previsto nesta
cláusula, cabendo fazer a prova, mediante cópia da carteirinha do plano de saúde vigente ou
declaração expressa e por escrito do empregado de quem já tem plano de saúde.

Parágrafo 15°. O valor custeado pelo empregador referente ao plano de saúde em hipótese
alguma terá natureza salarial, por isso mesmo não integra e nem incorpora ao salário do
empregado beneficiário do plano de saúde.

Parágrafo 16°. O empregado que estiver às expensas do INSS, por auxílio-doença ou por
auxílio acidente, fica-lhe garantido o benefício do Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial
e Hospitalar com Obstetrícia com acomodação em enfermaria e com abrangência estadual.
Para o empregado que optou pelo plano de saúde com valor superior a R$187,00 (cento e
oitenta e sete reais), fica responsável pelo pagamento da diferença, pagando sua parte
diretamente ao seu respectivo empregador, até o 5° (quinto) dia do mês subsequente, sob
pena de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência. Neste caso, o empregado deverá
ser comprovadamente notificado pela empresa sobre a inadimplência, e só então poderá o
empregador suspender ou cancelar o seu plano de saúde, ficando-lhe garantido o Plano de
Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia com acomodação em
enfermaria e com abrangência estadual.

Parágrafo 17°. O empregado que estiver às expensas do INSS, por auxílio-doença ou por
auxílio acidente fica responsável pelo pagamento da mensalidade do plano de saúde do
dependente, pagando-a diretamente ao seu respectivo empregador, até o 5° (quinto) dia do
mês subsequente, sob pena de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência. Neste caso,
o empregado deverá ser comprovadamente notificado pela empresa sobre a inadimplência, e
só então poderá o empregador suspender ou cancelar o plano de saúde do dependente,
podendo ser reincluído após quitação do débito ou quando o empregado retornar ao trabalho.

Parágrafo 18°. Se o afastamento do empregado resultar em aposentadoria por incapacidade
permanente, as partes convenentes estabelecem que o empregador ficará desobrigado do
custeio do Plano de Saúde com cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia com
acomodação em enfermaria e com abrangência estadual a partir da data da concessão da
aposentadoria e enquanto persistir a incapacidade.

Parágrafo 19º. Quando houver perda do vínculo empregatício, o Plano de Saúde com
cobertura Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia com acomodação em enfermaria e com
abrangência estadual será cancelado automaticamente pela empresa, sem possibilidade de
permanência tanto para o empregado quanto seus dependentes (quando houver).

Parágrafo 20º. Fica estabelecido que a Operadora do Plano de Saúde e a Corretora
credenciada pelas entidades sindicais são responsáveis pela manutenção das medidas de
segurança, técnica e administrativa aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito conforme a Lei 13.709/18 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD) e que os dados dos beneficiários serão utilizados exclusivamente
para o cumprimento da cláusula e o acesso a assistência médica.

Parágrafo 21º. Para retirada de Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical e qualquer
solicitação aos sindicatos convenentes, à empresa deverá apresentar Declaração de Quitação
de Débitos emitida pela Operadora do Plano de Saúde.

Parágrafo 22°. A fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá às entidades sindicais
convenentes, ficando convencionado que o não cumprimento pelas empresas, após
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notificação por escrito, pelo sindicato interessado, acarretará a aplicação de multa equivalente
a um salário normativo do vigilante, por mês, até a efetiva regularização da cláusula, sendo
revertida 50% (cinquenta por cento) para o sindicato laboral e 50% (cinquenta por cento) para
o sindicato patronal.

Parágrafo 23°. O valor do plano de saúde será reajustado para o período de 01/01/2026 a
31/12/2026 de acordo com as tratativas entre as partes acordantes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA AUXÍLIO DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA

Fica estabelecido entre as partes que as empresas abrangidas pelo presente instrumento
coletivo pagarão compulsoriamente o valor de R$15,00 (quinze reais) por trabalhador que
possua e a contribuição será a partir da data de admissão, a título de Contribuição Patronal
para Auxílio de Assistência Odontológica, sem qualquer ônus para o trabalhador, até o dia 10
(dez) de cada mês, por meio de boleto de cobrança disponibilizado pela empresa Gestora
contratada pelo sindicato patronal com anuência do sindicato laboral para administrar a
referida cláusula sob pena de descumprimento de norma coletiva.

Parágrafo 1°. A referida contribuição patronal visa custear a assistência odontológica
oferecida pelas entidades sindicais, que tem por objetivo atender as necessidades dos
beneficiários que já fazem parte do plano de saúde coletivo, inovando o conceito de saúde
total, integrando os produtos médico e odontológico, proporcionando uma atenção e interação
entre essas duas importantes modalidades.

Parágrafo 2°. O empregador fica obrigado a disponibilizar, no ato da admissão do empregado,
o Termo de Inclusão/Autorização de desconto de assistência odontológica do dependente, sob
pena de descumprimento de norma coletiva, cabendo ao empregado optar ou não pela
inclusão do dependente. O valor da mensalidade para o dependente também será de R$15,00
(quinze reais), no entanto, o custeio será integralmente pago pelo empregado mediante
desconto em folha de pagamento nos termos da Súmula 342/TST.

Parágrafo 3°. O empregador também fica obrigado, no ato da admissão do empregado, incluir
o dependente de até 07 (sete) anos de idade, que será isento da cobrança da contribuição
patronal, desde que a empresa recolha a referida contribuição do empregado titular.

Parágrafo 4°. Fica estabelecido que o empregado, além de poder solicitar a inclusão do
dependente junto ao seu respectivo empregador, também poderá solicitar diretamente ao
sindicato profissional e/ou a Corretora contratada pelas entidades sindicais convenentes.
Caberá ao sindicato laboral e/ou a Corretora encaminhar o referido termo de autorização de
desconto para o respectivo empregador.

Parágrafo 5º. A empresa ao receber o Termo de Inclusão/Autorização de desconto fica
obrigada, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento, incluir o dependente ou no
mesmo prazo informar ao sindicato e/ou a Corretora o motivo pelo qual não poderá incluir, sob
pena de descumprimento de norma coletiva.

Parágrafo 6°. A assistência odontológica será prestada por Operadora devidamente
regulamentada e sem restrições junto a ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar),
contemplando o Rol de Procedimentos definidos pela ANS, ficando garantido, ainda, as
seguintes condições:

a) cobertura dos eventos emergência e/ou urgência, nos termos definidos no contrato. São
considerados procedimentos de urgência/emergência aqueles definidos como tais no Rol de
Procedimentos Odontológicos vigente à época do evento;
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b) o dependente de até 07 (sete) anos de idade será isento da cobrança, desde que o
empregador recolha a contribuição do empregado titular (pai e/ou mãe e/ou aquele que tiver
sua guarda legal);

c) em caso de dispensa imotivada, a permanência do empregado titular e seus dependentes,
gratuitamente, pelo período de 06 (seis) meses, desde que a empresa tenha recolhido pelo
menos 12 (doze) meses de contribuições;

d) em caso de falecimento do empregado titular, a permanência dos dependentes,
gratuitamente, pelo período de 06 (seis) meses, desde que a empresa tenha recolhido pelo
menos 12 (doze) meses de contribuições.

Parágrafo 7°. É de responsabilidade do empregador, o envio mensal de toda documentação
necessária para a viabilidade da assistência odontológica, bem como atualização de dados
perante à empresa Gestora, por intermédio do site https://phenixafetos.com.br, sendo que tais
dados pessoais dos empregados serão utilizados exclusivamente para a finalidade do
cumprimento da presente cláusula, ficando a empresa contratada responsável pela
manutenção das medidas de segurança, técnica e administrativa aptas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito
conforme a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

Parágrafo 8°. A Corretora credenciada pelas entidades convenentes dará total apoio à área
de recursos humanos facilitando assim as suas resoluções e agilidade no atendimento, bem
como apoiará tecnicamente as entidades sindicais quanto à discussão de aspectos
operacionais.

Parágrafo 9°. Se o empregado optar por assistência odontológica diferente da oferecida pelas
entidades sindicais, fica a empresa obrigada a pagar a contribuição patronal no valor de
R$15,00 (quinze reais), ficando o empregado responsável pelo pagamento da diferença, que
será descontada em folha de pagamento mediante autorização prévia e por escrito, nos
termos da Súmula 342 do TST.

Parágrafo 10°. A empresa Gestora contratada, quando solicitada, deverá encaminhar para as
entidades sindicais convenentes a relação das empresas inadimplentes. Em caso de atraso no
pagamento da contribuição supramencionada, além de acarretar multa de 2% (dois por cento)
será cobrado juros de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. A empresa Gestora
contratada poderá tomar as medidas administrativas e/ou judiciais necessárias, devendo a
empresa inadimplente arcar com eventuais despesas e honorários advocatícios.

Parágrafo 11°. O empregado que estiver às expensas do INSS, por auxílio doença ou por
auxílio acidente, lhe fica garantida a assistência odontológica e para tanto a empresa deverá
recolher a referida contribuição.

Parágrafo 12º. O empregado que optou pela assistência odontológica diferente da oferecida
pelas entidades sindicais fica responsável pelo pagamento da diferença, pagando sua parte
diretamente ao seu respectivo empregador, até o dia 10 (dez) do mês, sob pena de não o
fazendo ficar caracterizada a inadimplência. Neste caso, o empregado deverá ser
comprovadamente notificado pela empresa sobre a inadimplência e de que ficará garantido a
assistência odontológica oferecida pelas entidades sindicais.

Parágrafo 13°. O empregado que estiver às expensas do INSS, por auxílio-doença ou por
auxílio acidente fica responsável pelo pagamento da contribuição da assistência odontológica
do dependente, pagando-a diretamente ao seu respectivo empregador, até o dia 10 (dez) do
mês, sob pena de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência. Neste caso, o
empregado deverá ser comprovadamente notificado pela empresa sobre a inadimplência, e só
então poderá o empregador excluir o dependente, podendo o mesmo ser reincluído após
quitação do débito ou quando o empregado retornar ao trabalho.
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Parágrafo 14°. A Contribuição Patronal para Auxílio de Assistência Odontológica não possui,
em hipótese alguma, natureza salarial, por isso mesmo não integra e nem será incorporada ao
salário do empregado beneficiário, por ter caráter compulsório e eminentemente assistencial.

Parágrafo 15°. As empresas não receberão nota fiscal de prestação de serviços,
considerando que o responsável financeiro junto à Operadora é a entidade sindical, deixando
claro que o empregador recolhe a Contribuição Patronal para Auxílio de Assistência
Odontológica, por isso mesmo o boleto de cobrança emitido pela empresa Gestora
devidamente quitado mais o relatório de beneficiários (empregados) servirá como documento
hábil a comprovar o pagamento da referida contribuição junto ao Tomador de Serviços.

Parágrafo 16°. A fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá às entidades sindicais
convenentes, ficando convencionado que o não cumprimento pelas empresas, após
notificação por escrito, pelo sindicato interessado, acarretará a aplicação de multa equivalente
a 01 (um) salário normativo do vigilante por mês, até a efetiva regularização da cláusula,
sendo revertida 50% (cinquenta por cento) para o sindicato laboral e 50% (cinquenta por
cento) para o sindicato patronal e a obrigação de efetuar o pagamento dos valores
correspondentes ao período de inadimplência.

Parágrafo 17º. Para retirada de Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical e qualquer
solicitação aos sindicatos convenentes, à empresa deverá apresentar Declaração de Quitação
de Débitos emitida pela empresa Gestora.

Parágrafo 18º. Fica estabelecido que, tanto a Operadora quanto a empresa Gestora são
responsáveis pela manutenção das medidas de segurança, técnica e administrativa aptas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito conforme a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e que os dados dos
beneficiários serão utilizados exclusivamente para o cumprimento da cláusula e o acesso a
assistência odontológica.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO SEGURO DE VIDA OBRIGATÓRIO

No seguro a que se refere o art. 29, inciso V, da Lei nº 14.967, de 09 de setembro de 2024,
devem ser observadas as disposições contidas no presente instrumento coletivo e demais
regulamentações aplicáveis aos seguros de pessoas coletivos, devendo ser contratada, no
mínimo, as coberturas estabelecidas no presente instrumento coletivo.

Parágrafo 1º. Fica estabelecido que os sindicatos convenentes terão livre arbítrio para
celebrar contrato com qualquer Seguradora especializada no fornecimento de seguro de vida
coletivo, preservando a livre concorrência e desde que atenda as condições mínimas
pactuadas.

Parágrafo 2º. As empresas poderão aderir ao seguro de vida em grupo contratado pelas
entidades sindicais, como também poderão optar pelo contrato vigente, desde que mais
favorável aos empregados ou que atendam as condições mínimas pactuadas.

Parágrafo 3°. As partes convenentes estabelecem que as empresas ficam obrigadas a
contratar seguro de vida em grupo para todos os empregados, no ato da admissão, ficando
assegurada cobertura nas 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, dentro e fora do trabalho, a
partir da contratação do seguro de vida em grupo.

Parágrafo 4°. O empregador deverá observar os capitais segurados mínimos, por empregado
e por cobertura, e as condições abaixo pactuadas:
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a) em caso de morte natural ou acidental do empregado a indenização será R$50.000,00
(cinquenta mil reais);

b) em caso de invalidez permanente, total ou parcial, por acidente, fica garantido ao
empregado, o pagamento de uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, por lesão física, causada por
acidente pessoal coberto, limitada até o percentual do capital de R$100.000,00 (cem mil
reais).

c) além do capital contratado, o segurado e/ou o beneficiário legal receberá uma cesta básica
pelo período de 12 (doze meses) no valor de R$120,00 (cento e vinte reais);

d) assistência funeral limitado ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem qualquer custo
adicional para as empresas e sem nenhum desconto do valor do prêmio contratado,
garantindo assim a realização dos serviços de assistência funeral no prazo máximo de 03
(três) horas ou posteriormente o reembolso ao credor da nota fiscal de prestação de serviços
das despesas efetivamente gastas com o funeral do empregado.

Parágrafo 5°. Fica garantido ao empregado afastado do trabalho por motivo de férias,
acidente, tratamento de saúde ou às expensas do INSS, o mesmo capital segurado no § 4°
supra.

Parágrafo 6°. Se a empresa não contratar seguro de vida em grupo ou se contratar sem
observar as condições mínimas pactuadas responderá pelo descumprimento de norma
coletiva. Na ocorrência de evento (morte ou invalidez permanente, parcial ou total por
acidente) deverá responder pelas condições aqui pactuadas.

Parágrafo 7º. Fica convencionado que os sinistros ocorridos deverão ser informados pela
empresa empregadora à seguradora contratada, por escrito, imediatamente quando do seu
conhecimento, cabendo ao beneficiário legal, posteriormente, encaminhar para a seguradora a
documentação solicitada.

Parágrafo 8º. O(s) beneficiário(s) do seguro será(ão) aquele(s) designado(s) pelo segurado
em um documento hábil, podendo ser substituído(s), a qualquer tempo, mediante solicitação
formal, preenchida e assinada pelo próprio segurado, sendo que na falta de indicação de
beneficiário(s) ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado
será pago na forma da legislação vigente.

Parágrafo 9°. A empresa deverá obrigatoriamente encaminhar cópia da apólice do seguro de
vida em grupo juntamente com a relação de todos os beneficiários para o sindicato laboral e o
sindicato patronal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do registro do presente instrumento
coletivo no Sistema Mediador do MTE.

Parágrafo 10°. Após o envio da apólice de seguro de vida em grupo aos sindicatos
convenentes e na eventualidade da empresa empregadora não ter observado as condições
mínimas pactuadas, terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação, para adequação
da referida apólice.

Parágrafo 11º. Para retirada de Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical e qualquer
solicitação aos sindicatos convenentes, à empresa deverá apresentar Declaração de Quitação
de Débitos emitida pela Seguradora contratada ou os 03 (três) últimos comprovantes de
pagamentos.

Parágrafo 12°. Fica convencionado entre as partes que o não cumprimento desta cláusula
pelas empresas empregadoras abrangidas neste instrumento coletivo, após a notificação, por
escrito, pelo sindicato interessado, acarretará a aplicação de multa equivalente a 01 (um)
salário normativo do vigilante patrimonial, mensalmente, até a efetiva regularização da
cláusula, sendo revertida 50% (cinquenta por cento) para o sindicato laboral e 50% (cinquenta
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por cento) para o sindicato patronal e a obrigação de efetuar o pagamento dos valores
correspondentes ao período de inadimplência.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO AFETOS - AUXÍLIO FAMILIAR AO TRABALHADOR

Fica estabelecido entre as partes que as empresas pagarão compulsoriamente o valor de
R$18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos) por trabalhador que possua, a título de
Contribuição para o AFETOS - Auxílio Familiar Extraordinário ao Trabalhador Organizado do
Setor da Segurança Privada, sem qualquer desconto no salário do empregado, até o dia 15
(quinze) do mês subsequente ao vencido, por meio de boleto disponibilizado pela empresa
Gestora contratada pelo sindicato patronal com anuência do sindicato laboral. 

Parágrafo 1º. As partes estabelecem que todos os empregados farão jus ao AFETOS
aprovados pelas entidades sindicais convenentes nas seguintes ocorrências: 

a) nascimento de filho de empregado: o beneficiário receberá o auxílio natalidade no valor
de R$600,00 (seiscentos reais) mais uma cesta com produtos para o recém-nascido; 

b) afastamento temporário por auxílio doença e/ou acidente de trabalho: o beneficiário
receberá o auxílio alimentar que corresponde ao fornecimento de cesta alimentar,
independentemente da carta de concessão do INSS, da seguinte forma: 

I)- 01 (uma) cesta quando o afastamento do trabalhador for superior a 15 (quinze) dias limitado
a 30 (trinta) dias; 

II)- 02 (duas) cestas quando o afastamento do trabalhador for superior a 30 (trinta) dias
limitado a 60 (sessenta) dias; 

III)- 03 (três) cestas quando o afastamento do trabalhador for superior a 60 (sessenta) dias
limitado a 90 (noventa) dias; 

IV)- 04 (quatro) cestas quando o afastamento do trabalhador for superior a 90 (noventa) dias
limitado a 120 (cento e vinte) dias; 

V)- 05 (cinco) cestas quando o afastamento for superior a 120 (cento e vinte) dias limitado a
150 (cento e cinquenta) dias; 

VI)- 06 (seis) cestas quando o afastamento for superior a 150 (cento e cinquenta) dias limitado
a 180 (cento e oitenta) dias; 

VII)- 07 (sete) cestas quando o afastamento for superior a 180 (cento e oitenta) dias limitado a
210 (duzentos e dez) dias; 

VIII)- 08 (oito) cestas quando o afastamento for superior a 210 (duzentos e dez) dias limitado a
240 (duzentos e quarenta) dias; 

IX)- 09 (nove) cestas quando o afastamento for superior a 240 (duzentos e quarenta) dias
limitado a 270 (duzentos e setenta) dias; 

X)- 10 (dez) cestas quando o afastamento for superior a 270 (duzentos e setenta) dias limitado
a 300 (trezentos) dias. 

c) aposentadoria por invalidez/incapacidade permanente do empregado: o beneficiário
receberá o seguinte: 

I)- auxílio renda familiar no valor de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) sendo 06
parcelas de R$600,00 (seiscentos reais); 
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II)- auxílio farmácia no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para custeio com
medicamentos, por intermédio de um cartão convênio; 

III)- auxílio alimentar pelo período de 06 (seis) meses correspondente a uma cesta
alimentar/mês; 

IV)- auxílio qualificação/capacitação no valor de até R$1.300,00 (mil e trezentos reais)
objetivando custear curso de capacitação na área de interesse do dependente legal indicado
pelo trabalhador, sendo que o referido valor será pago diretamente a instituição escolhida pelo
empregado; 

d) em caso de falecimento do empregado: o beneficiário legal receberá o seguinte: 

I)- auxílio imediato para pequenas despesas no funeral no valor de R$600,00 (seiscentos
reais); 

II)- auxílio renda familiar no valor de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) sendo 06
parcelas de R$600,00 (seiscentos reais); 

III)- auxílio alimentar pelo período de 06 (seis) meses correspondente a uma cesta
alimentar/mês; 

IV)- auxílio qualificação/capacitação no valor de R$1.300,00 (mil e trezentos reais)
objetivando custear curso de capacitação na área de interesse do dependente legal, sendo
que o referido valor será pago diretamente a instituição escolhida pelo dependente legal. 

Parágrafo 2º. As partes estabelecem que o empregador fará jus ao auxílio verbas
rescisórias na ocorrência de falecimento do empregado e/ou rescisão contratual decorrente
de aposentadoria por incapacitação/invalidez mediante o reembolso de até R$1.800,00 (mil e
oitocentos reais) após o pagamento das referidas verbas. 

Parágrafo 3º. É de responsabilidade do empregador, o envio mensal de toda documentação
necessária para a viabilidade do respectivo auxílio, bem como atualização de dados perante à
empresa Gestora, por intermédio do site https://phenixafetos.com.br, sendo que tais dados
pessoais dos empregados serão utilizados exclusivamente para a finalidade do cumprimento
da presente cláusula, ficando a empresa contratada responsável pela manutenção das
medidas de segurança, técnica e administrativa aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito conforme a Lei 13.709/18
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

Parágrafo 4°. Em razão da substituição do envio de informações em sistema específico do
CAGED pelo e-Social (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas) e objetivando a viabilidade do pagamento do AFETOS, as
partes convenentes estabelecem que para as inclusões dos empregados, o empregador
deverá acessar o site https://phenixafetos.com.br/phenix e manter os dados atualizados,
mensalmente, devendo, ainda, encaminhar todo mês para a empresa Gestora, por e-mail
(afetos-es@phenixafetos.com.br), a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações
à Previdência Social) com o relatório que contenha o quantitativo de empregados ou outro
documento legal que o venha substituir. 

Parágrafo 5º. As partes estabelecem que o empregador deverá recolher, de forma integral, a
referida contribuição referente ao mês da rescisão do empregado demitido,
independentemente da fração de dias trabalhados. 

Parágrafo 6º. A empresa Gestora contratada deverá encaminhar para as entidades sindicais
convenentes a relação das empresas inadimplentes. Em caso de atraso no pagamento da
contribuição supramencionada, além de acarretar multa de 2% (dois por cento) será cobrado
juros de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. A empresa Gestora contratada
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poderá tomar as medidas administrativas e/ou judiciais necessárias, devendo a empresa
inadimplente arcar com eventuais despesas e honorários advocatícios. 

Parágrafo 7º. O requerimento para o pagamento de qualquer auxílio deverá ser realizado por
intermédio do site https://phenixafetos.com.br, no prazo de até 10 (dez) dias contados do
conhecimento da ocorrência, e a empresa Gestora deverá efetuar o pagamento, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da aprovação do auxílio solicitado. 

Parágrafo 8º. Para a obtenção do auxílio imediato funeral, o membro da família responsável
pelo funeral deverá indicar conta bancária ao empregador, que acionará a empresa Gestora,
comunicando o falecimento do empregado e esta deverá, no prazo máximo de 03 (três) horas,
disponibilizar o valor de R$600,00 (seiscentos reais) para a família e, posteriormente, o
empregador deverá encaminhar a documentação necessária para o pagamento dos auxílios
decorrentes do falecimento. 

Parágrafo 9º. O(s) beneficiário(s) do auxílio falecimento será(ão) aquele(s) designado(s) pelo
empregado junto ao empregador em um documento hábil, podendo ser substituído(s), a
qualquer tempo, mediante solicitação formal, preenchida e assinada pelo próprio empregado,
sendo que na falta de indicação de beneficiário(s) ou se por qualquer motivo não prevalecer a
que for feita, o auxílio falecimento será pago na forma da legislação vigente, isto é, aos
dependentes habilitados pelo falecido junto à Previdência Social. Na falta destes, aos
herdeiros discriminados na Lei Civil. 

Parágrafo 10º. Se o empregador ajuizar ação de consignação em pagamento alegando não
saber quem deve receber o crédito do trabalhador falecido, neste caso, fica pactuado que o
empregador poderá incluir o AFETOS na referida ação e aguardar a decisão judicial. 

Parágrafo 11º. As partes estabelecem que em caso de afastamento do empregado por motivo
de doença e/ou acidente de trabalho ou aposentadoria por invalidez será devido a contribuição
estabelecida no caput, da data do afastamento até 12 (doze) meses seguintes, ficando
garantido ao empregado afastado o auxílio decorrente do evento. Quando do efetivo retorno
do empregado, o empregador deverá retomar com o pagamento das contribuições para o
custeio do AFETOS. 

Parágrafo 12°. Ocorrendo eventos que gerariam o direito ao recebimento do AFETOS e caso
o empregador esteja inadimplente; ou tenha efetuado pagamento pelo valor inferior ao devido;
ou comunicado o evento fora do prazo deverá o empregador regularizar a situação, no prazo
de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da comunicação formal da empresa Gestora,
sem caracterizar descumprimento de norma coletiva, caso contrário, a empresa Gestora
comunicará as entidades sindicais convenentes, sem prejuízo das demais sanções legais. 

Parágrafo 13°. O empregador que der causa ao não pagamento do AFETOS, neste caso,
aplica-se a responsabilização civil, devendo responder ação por descumprimento de norma
coletiva a ser ajuizada pelas entidades convenentes, bem como deverá indenizar o
trabalhador e/ou seu beneficiário, em dobro, o auxílio que teria direito à época. 

Parágrafo 14º. Para retirada de Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical e qualquer
solicitação aos sindicatos convenentes, à empresa deverá apresentar declaração de quitação
e regularidade do AFETOS emitida pela empresa Gestora contratada pela entidade sindical
patronal com anuência do sindicato laboral. 

Parágrafo 15º. O AFETOS não possui, em hipótese alguma, natureza salarial por não se
constituir em prestação de serviços, tendo caráter compulsório e eminentemente assistencial.
Em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se computando nas férias, 13º
salário, horas extras, gratificações, adicionais, inclusive nas verbas rescisórias. 

Parágrafo 16º. Visando o cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, as partes
estabelecem que o empregador deverá fazer constar a rubrica do AFETOS nas planilhas de
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custos e formação de preços, nas concorrências privadas ou de qualquer modalidade pública,
em observância ao que dispõe o art. 444 da CLT. 

Parágrafo 17°. Por se tratar de contribuição patronal para o AFETOS, as empresas não
receberão nota fiscal de prestação de serviços, servindo o boleto de cobrança devidamente
quitado como documento hábil a comprovar o pagamento da referida contribuição junto ao
tomador de serviços e comprovar o cumprimento da referida cláusula. 

Parágrafo 18°. Fica convencionado entre as partes que o não cumprimento desta cláusula
pelas empresas, após a notificação por escrito, pelo sindicato interessado, acarretará a
aplicação de multa equivalente a 01 (um) salário normativo do vigilante patrimonial,
mensalmente, até a efetiva regularização da cláusula, sendo revertida 50% (cinquenta por
cento) para o sindicato laboral e 50% (cinquenta por cento) para o sindicato patronal, sem
prejuízo da indenização ao trabalhador e/ou beneficiário na forma pactuada supra, e a
obrigação de efetuar o pagamento dos valores correspondentes ao período de inadimplência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA

A empresa prestará assistência jurídica gratuita aos seus empregados, quando estes no
efetivo exercício de suas funções e em defesa dos legítimos interesses e direitos das
entidades sob sua guarda, incidirem na prática de atos que levem a responder qualquer ação
judicial até o fim do processo.

Parágrafo 1º. Fica convencionado entre as partes que a assistência jurídica prevista no caput
deverá ser prestada pelo empregador no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a
empresa tomar ciência do fato, sob pena de pagamento de multa equivalente a 05 (cinco)
salários normativos do respectivo empregado.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido que a multa acima será revertida integralmente para o
trabalhador. 

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CARTÃO DE COMPRAS

Fica convencionado que as entidades sindicais e também as empresas empregadoras têm o
livre arbítrio e preservando a livre concorrência de contratarem com qualquer firma
especializada na prestação de serviços, o fornecimento de Cartão de Compras para todos os
empregados representados no presente instrumento, na forma abaixo discriminada, salvo
disposição legal em contrário.

Parágrafo 1º. Todas as empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo ficam
obrigadas a encaminhar para os sindicatos convenentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados do registro do instrumento no Sistema Mediador do Ministério do Trabalho e
Emprego, cópia de documento comprobatório da contratação e/ou convênio com a empresa
que fornece o Cartão de Compras juntamente com a relação de todos os empregados quem
possuem e os que não possuem o cartão de compras, inclusive sendo condição para a
retirada de Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical e outros serviços solicitados aos
sindicatos convenentes.

Parágrafo 2º. Fica estabelecido que as entidades sindicais são responsáveis pela
manutenção das medidas de segurança, técnica e administrativa aptas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito
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conforme a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e que o envio do referido
documento tem por objetivo específico e exclusivo de comprovar o cumprimento da cláusula. 

Parágrafo 3º. Fica o empregado responsável, exclusivamente, pelos pagamentos decorrentes
dos gastos efetuados com o referido Cartão de Compras, sendo certo que os trabalhadores
não terão nenhum ônus na expedição e elaboração do cartão ou taxa de administração,
restringindo-se ao pagamento das compras efetivas, tudo em observância da Súmula 342 do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo 4º. A utilização do Cartão de Compras pelo empregado não acarretará quaisquer
ônus financeiros para o sindicato profissional; para o sindicato patronal e também para os
empregadores.

Parágrafo 5º. Fica limitado o valor dos descontos, estabelecido no parágrafo 1º, em até 30%
(trinta por cento) do salário normativo acrescido do adicional de periculosidade, de cada
trabalhador e o limite do Cartão de Compras será de no mínimo R$ 260,00 (duzentos e
sessenta reais), salvo se não houver margem para o referido valor.

Parágrafo 6º. O valor utilizado pelo trabalhador será objeto de desconto integral, na primeira
remuneração subsequente a emissão da fatura expedida pela administradora do Cartão de
Compras, com observância da Súmula 342 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo 7º. Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho, por qualquer motivo, ficam as
empresas autorizadas a efetuar, integralmente, os descontos do saldo devedor no ato da
homologação de sua rescisão de contrato de trabalho.

Parágrafo 8º. O empregado que não possui ou que não aderiu à época o Cartão de Compras
poderá a qualquer momento solicitar sua adesão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Fica convencionado que as empresas estão obrigadas a credenciar as instituições financeiras
indicadas pelos sindicatos convenentes, para fins de empréstimos consignados em folha de
pagamento, em conformidade com a Lei nº 10.820/03 e suas alterações e a Lei nº 10.953/04,
sob pena de descumprimento de cláusula.

Parágrafo 1º. Fica estabelecido que a instituição financeira/credenciada, apresentada pelos
sindicatos convenentes, terá autonomia de credenciamento das empresas, deixando de fazê-
lo quando a empresa não possuir os critérios necessários para seu credenciamento.

Parágrafo 2º. Caso a empresa recuse o credenciamento de qualquer instituição apresentada,
deverá justificar por escrito a sua recusa, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da comunicação para o credenciamento.

Parágrafo 3º. Na hipótese de desligamento do empregado, por qualquer motivo, durante o
prazo de ressarcimento do empréstimo, o saldo devedor deverá ser assumido e pago
diretamente à instituição financeira, não permanecendo qualquer responsabilidade para o seu
respectivo empregador e nem mesmo para as entidades convenentes. 

Parágrafo 4º. Fica convencionado que o laborista tem o direito de exercer a opção do
empréstimo consignado de menor custo financeiro, mesmo que não seja da instituição
financeira indicada pelo seu respectivo empregador, devendo para tanto o empregador
informar ao empregado a relação das instituições credenciadas sob pena de multa por
descumprimento de norma coletiva.
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

As partes convencionam que não será permitida a contratação de empregado, a título de
contrato de experiência, por prazo superior a 30 (trinta) dias, do empregado que já prestou
serviços para a empresa, desde que contratado para desempenhar a mesma função
anteriormente executada. 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO PERÍODO ANTECEDENTE A DATA-BASE

A contagem do período antecedente à data-base, para efeito de rescisão dos contratos por
prazos indeterminados, será de 30 (trinta) dias, exceto para a rescisão por justa, por acordo
entre as partes, por pedido de demissão, ou em caso de perda de contrato comprovado pela
empresa.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

As partes convenentes estabelecem que as empresas deverão realizar obrigatoriamente no
sindicato laboral, as homologações das rescisões contratuais de trabalhadores com mais de
01 (um) ano de tempo de serviço e que sejam filiados ao sindicato laboral. 

Parágrafo 1º. Para os empregados que laboram no Município de Aracruz as homologações
ocorrerão na sub sede do sindicato laboral em Aracruz e para os empregados que laboram no
Município de Guarapari as homologações ocorrerão na sub sede de Guarapari observadas as
regras estabelecidas no caput. 

Parágrafo 2º. Ficam as empresas obrigadas a encaminhar ao sindicato profissional os TRCTs
dos empregados não filiados, no prazo de até 05 dias após o pagamento das verbas
rescisórias. 

Parágrafo 3º. As empresas ficam obrigadas a agendar as homologações de rescisões no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o pagamento das verbas rescisórias, que serão
previamente agendadas pelo Sindicato Profissional, que se compromete a atender na data e
horário ajustados. 

Parágrafo 4º. Sendo constatada qualquer irregularidade nas parcelas a serem quitadas no ato
da homologação, o Sindicato Laboral poderá, em face de sua não concordância com os
cálculos apresentados, suspender a homologação mediante justificativa, cabendo à empresa,
se houver pertinência na justificativa, realizar os ajustes necessários e comparecer à sede do
Sindicato Laboral, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a devida
homologação. 

Parágrafo 5º. Se a empresa não concordar com a suspensão do ato homologatório caberá ao
sindicato laboral proceder com a homologação do instrumento de rescisão contratual mediante
ressalva, especificando as parcelas e discriminando o seu valor, se for o caso. 

Parágrafo 6º. Se o empregado não comparecer para homologar a rescisão do contrato o
sindicato profissional fornecerá declaração de não comparecimento e a empresa fica
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desobrigada a comparecer novamente para a homologação. 

Parágrafo 7º. A documentação necessária para homologação será a seguinte: a) 04 vias do
termo de rescisão de contrato de trabalho; b) 01 via do aviso prévio; c) 01 via do exame
demissional; d) carta de preposto; e) 01 via do cálculo das médias duodecimais de horas
extras, adicional de periculosidade e adicional noturno, se laborados; f) ficha financeira do
empregado; g) 01 via do extrato analítico do FGTS atualizado; h) Carta de referência; i) PPP
(Perfil Profissiográfico Previdenciário); j) CTPS devidamente atualizada; l) declaração de
opção de continuidade ou não ao plano de saúde devidamente assinada pelo empregado; e
m) comprovante de pagamento da rescisão através de depósito bancário.

Parágrafo 8º. A inobservância do disposto nesta cláusula sujeitará a empresa à multa por
descumprimento de cláusula, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em
valor equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à
mora.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA PROIBIÇÃO DE CONTRATAÇÃO A TEMPO PARCIAL EM INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS

A partir da vigência deste Instrumento Coletivo e em virtude da preservação dos postos de
trabalho em regime de tempo integral, as partes signatárias estabelecem as devidas
proibições às normas legais expressas no art. 58-A da CLT, resultantes da Reforma
Trabalhista, e para tanto, convencionam que a utilização do trabalho em regime de tempo
parcial em Instituições Financeiras ou equivalentes e em órgãos públicos fica restrita a
rendições de intervalos intrajornada, sendo vedada a sua utilização como jornada regular
diária, sob pena de descaracterização do regime de tempo parcial e consequente pagamento
como regime integral.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PROIBIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE VIGILANTE
INTERMITENTE

Considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Tema
1046 de que “são constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem
a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”, assim fica pactuado entre as partes a
proibição de contratação de empregado-vigilante na condição de intermitente nos termos dos
artigos 443 e 452-A da CLT, salvo mediante Acordo Coletivo obrigatório com o sindicato laboral
com a participação do sindicato patronal, sob pena do contrato intermitente se tornar contrato
por prazo indeterminado, caso a empresa não cumpra as regras pactuadas.

Parágrafo 1°. Considerando a manutenção da proibição de contratação de vigilante na
modalidade intermitente desde 01/01/2022, por isso mesmo a empresa que contratou
empregado-vigilante na modalidade intermitente, sem celebração de Acordo Coletivo de
Trabalho com o sindicato laboral com a participação do sindicato patronal, fica obrigada a
encaminhar para as entidades sindicais convenentes, no prazo de 10 (dez) dias, contados do
registro do presente instrumento coletivo no Sistema Mediador do MTE, a relação nominal dos
empregados com as respectivas datas de admissão, objetivando sanar o descumprimento da
norma coletiva e consequentemente evitar a cobrança da multa convencional por
descumprimento de norma coletiva. 
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Parágrafo 2°. Se a empresa não encaminhar a referida relação, dentro do prazo assinado,
objetivando regularizar a contratação na modalidade intermitente, as partes estabelecem que
os sindicatos convenentes poderão demandar judicialmente mediante ação de exibição de
documentos e posteriormente ação de cumprimento de norma coletiva.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO CURSO DE ATUALIZAÇÃO DO EMPREGADO VIGILANTE

A Escola de Formação de Profissional de Segurança Privada fica obrigada a entregar à
empresa contratante do empregado-vigilante, no prazo de 05 (cinco) dias, o certificado ou
comunicação de atualização, devidamente registrado pela Delegacia de Segurança Privada
(DELESP), do Departamento de Polícia Federal ou Comissão de Vistoria, para ser
considerado válido em todo território nacional.

Parágrafo 1º. Ficam as empresas obrigadas a entregar a declaração do curso de atualização
(Declaração de Tipo de Pessoa) ao respectivo empregado, inclusive por qualquer meio
eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da disponibilidade da referida declaração.

Parágrafo 2º. O curso de atualização do empregado-vigilante será totalmente custeado pelo
empregador e os exames de saúde física e mental e de aptidão psicológica serão renovados
por ocasião da atualização do vigilante, às expensas do empregador, e deverão ser realizados
antes do início do curso de atualização.

Parágrafo 3º. A empresa quando solicitada, por escrito, pelo Sindicato Profissional enviará a
este, no prazo de 8 (oito) dias contados do recebimento da solicitação, a listagem dos
empregados-vigilantes que farão o curso de atualização dentro do período especificado.

Parágrafo 4º. Os dias em que o empregado estiver realizando o curso de atualização, o
empregador não fornecerá o tíquete alimentação, mas, em contrapartida, deverá custear café
da manhã, almoço, café da tarde e janta (no caso de pernoite), e, ainda, fornecer, de forma
antecipada, os respectivos valores das passagens ou diretamente as passagens, e o tempo
despendido pelo empregado não será considerado à disposição do empregador e nem será
considerado como hora extraordinária.

Parágrafo 5º. Fica estabelecido que a empresa poderá encaminhar o empregado para a
realização do curso de atualização exclusivamente nos dias de folgas, contudo é direito
exclusivo do empregado vigilante aceitar ou não a realização do curso de atualização
exclusivamente durante os dias de folgas mediante expressa autorização.

Parágrafo 6º. Fica estabelecido que o empregado que realizar o curso de atualização
exclusivamente nos dias de folgas, além da alimentação in natura prevista no § 4º supra, o
empregador fica obrigado a lhe indenizar com a importância de R$500,00 (quinhentos reais), à
título de ajuda de custo, na folha de pagamento subsequente à realização do referido curso,
devendo constar no contracheque de forma destacada a referida verba.

Parágrafo 7º. Para o empregado que não aceitar fazer o curso de atualização exclusivamente
nos dias de folga, o referido curso será realizado em dias corridos, tanto na escala de trabalho
quanto nas folgas, cabendo a empresa substituir o empregado nos dias das suas escalas.

Parágrafo 8º O tempo despendido pelo empregado para a realização do curso de atualização
não será considerado como de serviço efetivo e nem tempo à disposição do empregador,
portanto, não será considerado como hora extraordinária.
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Parágrafo 9º. Considerando que o curso de atualização é 100% (cem por cento) custeado
pela empresa e requisito obrigatório estabelecido em lei para o exercício da profissão, as
partes estabelecem que, em caso de reprovação por quaisquer motivos, o empregado deverá
custear 50% (cinquenta por cento) do valor da outra atualização.

Parágrafo 10º. Se o empregado-vigilante ficar reprovado pela segunda vez, neste caso, fica
convencionado entre as partes que o curso de atualização será totalmente custeado pelo
empregado-vigilante.

Parágrafo 11º. As partes estabelecem que se o empregado estiver com a atualização vencida,
por motivo de não conclusão do curso de atualização, o contrato de trabalho ficará suspenso,
sem remuneração, até que o empregado-vigilante consiga a aprovação.

Parágrafo 12º. O empregado-vigilante que trabalhar em escala noturna não poderá realizar o
curso de atualização no dia seguinte ao término da escala e, neste caso, o curso deverá ter
início no dia seguinte a sua folga.

Parágrafo 13º. Fica estabelecido que a Escola de Formação de Profissional de Segurança
Privada deverá encaminhar por e-mail (secfinancas@sindseg-es.com.br e serafim@sindseg-
es.com.br), e independentemente de solicitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a relação
nominal dos empregados matriculados, contendo a data de início do curso de atualização, o
nome do vigilante matriculado e seu respectivo empregador.

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO REAPROVEITAMENTO PROFISSIONAL E MANUTENÇÃO DO
EMPREGO

Fica convencionado entre as partes que a empresa, que for vencedora em processo licitatório
de contratos públicos ou privados, poderá reaproveitar no todo ou em parte os empregados
lotados no posto de trabalho, cabendo a empresa vencedora manifestar seu interesse, por
escrito, ao sindicato laboral, no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência de que foi
vencedora. 

Parágrafo 1°. As partes estabelecem que a empresa que perdeu o contrato de prestação de
serviços fica obrigada a comunicar ao sindicato laboral, no prazo de 05 (cinco) dias contados
da ciência da perda do contrato, independentemente se fará ou não a dispensa dos
empregados, visando a entidade sindical prestar a assistência aos empregados e a garantir a
manutenção do emprego. 

Parágrafo 2°. As partes estabelecem que, se o empregado estiver cumprindo aviso prévio e
for admitido/reaproveitado pela empresa vencedora do contrato de prestação de serviços,
neste caso, o pedido de dispensa de cumprimento do aviso prévio deverá ser aceito pelo seu
empregador observando em sua integralidade a redação da Súmula nº 276 do TST. 

Parágrafo 3°. As partes estabelecem, ainda, que se o empregado não for reaproveitado pela
empresa vencedora do contrato de prestação de serviços e se seu empregador não tiver local
para transferi-lo, dentro de sua base territorial, neste caso, o contrato será rescindido pela
forma imotivada e caberá ao empregador proceder à anotação na CTPS, comunicar a
dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e
na forma estabelecidos no art. 477 da CLT. Havendo a transferência, esta não poderá violar os
preceitos da Súmula nº 29 do TST. 

Parágrafo 4°. Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão
da proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der
continuidade ao referido contrato caberá ao respectivo empregador reconsiderar o ato, antes
de seu termo, visando à preservação do emprego, com o objetivo de dar segurança
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econômica ao trabalhador e incorporá-lo ao organismo empresarial, cabendo ao empregado
aceitar a reconsideração (princípio da continuidade das relações trabalhistas). 

Parágrafo 5°. No encerramento do contrato de prestação de serviços entre o empregador e o
tomador de serviço poderá a empresa vencedora efetuar a assinatura do novo contrato de
trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do
contrato anterior.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Fica vedada a dispensa do empregado abrangido pelo presente instrumento, quando lhe faltar
até 24 (vinte e quatro) meses de contribuição para a aposentadoria por tempo, seja integral ou
proporcional, ficando-lhe garantida a estabilidade pré-aposentadoria, desde que não exista
causa objetiva que determine ou justifique sua dispensa por justa causa, pedido de demissão
ou mútuo acordo. 

Parágrafo 1°. Para adquirir o benefício acima referido, o empregado deverá obrigatoriamente
comunicar, por escrito, ao seu respectivo empregador, quando estiver faltando-lhe até 24
(vinte e quatro) contribuições para obter a aposentadoria, apresentando para tanto documento
oficial emitido pelo INSS (CNIS ou simulação pelo próprio site do INSS), atestando o tempo de
contribuição. 

Parágrafo 2°. Se o empregado for dispensado, quer por aviso prévio trabalhado, quer por
aviso prévio indenizado, terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da ciência do
aviso, para comunicar, por escrito, ao seu respectivo empregador que faz jus ao direito a
estabilidade pré-aposentadoria, apresentando para tanto documento oficial emitido pelo INSS,
sob pena de não poder suscitar a nulidade do aviso prévio e consequentemente perder a
garantia prevista no caput da cláusula.  

Parágrafo 3°. Adquirido o tempo de contribuição que falta para a aposentadoria, cessa
imediatamente e de forma automática a garantia aqui conferida, independentemente de
solicitação do benefício da aposentadoria.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA ALTA PREVIDENCIÁRIA

O empregado que estiver às expensas do INSS e receber alta previdenciária fica obrigado a
comunicar imediatamente o seu empregador, que o encaminhará à análise do médico do
trabalho para a realização de exame médico de retorno e, eventualmente, o resultado da
avaliação for de aptidão, deverá o empregado retornar as suas atividades laborais.

Parágrafo único. Caso o empregado não comunique a alta previdenciária ao empregador ou
caso opte pelo recurso administrativo de reconsideração da decisão junto ao INSS ou pela via
judicial, neste caso, a empresa fica desobrigada de lhe pagar os dias não trabalhados, não
podendo o empregador dispensar o empregado até a decisão do recurso ou da decisão
judicial.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DA CARTEIRA NACIONAL DO
VIGILANTE
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Fica estabelecido que o empregador não poderá cobrar do vigilante a taxa para a emissão da
Carteira Nacional do Vigilante (CNV), considerando que o referido pagamento, que é de
caráter obrigatório, é feito por meio da GRU com os dados da empresa que fará a emissão da
CNV.

Parágrafo único. A empresa, quando da seleção e/ou contratação de empregado vigilante,
seja na forma de divulgação das vagas ou nos documentos exigidos do candidato, fica
proibida de  cobrar a taxa para a emissão da CNV ou exigir que o candidato tenha a CNV
como condição para a contratação, sob pena de ter que devolver em dobro o valor despendido
pelo empregado/candidato e ainda a empresa responder ação por descumprimento de norma
coletiva.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ESCALAS E JORNADAS DE TRABALHO

Ficam os empregadores autorizados a utilizar as escalas 5x2, 6x1, 12x36 e 2x2. As partes
estabelecem que os empregadores poderão utilizar também a escala 4x4, exclusivamente e
mediante Acordo Coletivo. As referidas escalas são de regime especial. 

Parágrafo 1°. Na escala 5x2 fica estabelecido que o horário diário de trabalho é de 08 horas e
48 minutos e a jornada semanal é de 44 horas e o divisor para apurar o valor da hora normal
de trabalho é o 220. As horas extras, sem exceção, na escala 5x2, são aquelas que
ultrapassam em cada semana respectiva da apuração a jornada semanal de 44 horas
efetivamente trabalhadas.

Parágrafo 2°. Na escala 6x1 fica estabelecido que a jornada semanal é de 44 horas e o
divisor para apurar o valor da hora normal de trabalho é o 220. As horas extras, sem exceção,
na escala 6x1, são aquelas que ultrapassam em cada semana respectiva da apuração a
jornada semanal de 44 horas efetivamente trabalhadas.

Parágrafo 3º. Fica estabelecido que a jornada mensal, tanto na escala 12x36 como na escala
2x2, quando o mês for de 30 dias, será de 180 horas, e quando o mês for de 31 dias, a
jornada mensal será de 192 horas e as horas extras, sem exceção, são aquelas que
ultrapassam a jornada mensal de 180 horas (no mês de 30 dias) ou 192 horas (no mês de 31
dias).

Parágrafo 4°. Fica estabelecido que o empregado que trabalhar a quantidade de 180 horas no
mês de 31 dias, e em caso de necessidade de escala extra, o empregador fica obrigado a
pagar as devidas horas extraordinárias, não podendo, portanto, utilizar a escala extra como
forma compensatória.

Parágrafo 5º. Fica estabelecido que os divisores na escala 12x36 e 2x2 para apurar o valor da
hora normal de trabalho será o 180 no mês de 30 dias ou 192 no mês de 31 dias.

Parágrafo 6º.  Fica convencionado que nas escalas 12x36 e 2x2, o salário normativo mensal
pactuado abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo
descanso em feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de
trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5° do art. 73 da CLT.

Parágrafo 7º. No caso dos empregados mensalistas, cujos salários são calculados à base de
30 (trinta) dias, o DSR já se encontra incluído no salário mensal, não cabendo se falar em
cálculo separado do DSR, visto que os salários já são pagos à base de 30 (trinta) dias.
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Parágrafo 8°. As horas extraordinárias trabalhadas em quaisquer das escalas autorizadas não
poderão ser objeto de compensação.

Parágrafo 9°. Fica estabelecido que a execução de horas extras em quaisquer das escalas
autorizadas não serve de pressuposto para a desqualificação e/ou desconstituição das
escalas trabalhadas, mesmo porque há previsão para a execução de horas extras e para o
caso as partes se amparam nas regras dos incisos XIII e XXVI, do art. 7°, da Constituição
Federal, no princípio do conglobamento, na regra da cláusula pacta sunt servanda,
respeitando o princípio democrático da livre negociação e concessões mútuas e da
prevalência de se prestigiar o convencionado em face do legislado, sendo vedado o banco de
horas, salvo por Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo 10°. Fica estabelecido que o empregador poderá adotar sistemas alternativos
eletrônicos de controle de jornada de trabalho, sem prejuízo do disposto no art. 74, §2°, da
CLT, que determina o controle de jornada por meio manual, mecânico ou eletrônico. O
empregador, poderá, ainda, valer-se de transmissão de dados via internet, telefone e/ou rádio
transmissor. A assinatura do ponto poderá ser de forma eletrônica em sistema através de
tokenização, enviado ao empregado, para acesso exclusivo do mesmo mediante senha
pessoal, via celular ou e-mail.

Parágrafo 11°. As entidades convenentes estabelecem que fica permitida a utilização de
registro de ponto por exceção à jornada regular de trabalho mediante Acordo Coletivo com o
sindicato laboral com a participação do sindicato patronal.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DO LIMITE DE TOLERÂNCIA

As partes resolvem estabelecer que o empregado terá tolerância de atraso para assumir o
respectivo serviço de até 10 (dez) minutos diários, sem caracterização de falta.  

Parágrafo 1°. Em contrapartida, na entrada ou na saída do serviço, se for o caso, o
empregado dará ao seu respectivo empregador, 10 (dez) minutos diários de sua tolerância,
inclusive na passagem de serviço, sem caracterização de sobrejornada ou de horário
suplementar.

Parágrafo 2°. Quando o empregador determinar em norma interna que o empregado deve
comparecer para o início da escala com antecedência máxima de 10 (dez) minutos, este
deverá cumprir a determinação sob pena de indisciplina e não ser considerado tempo à
disposição do empregador. No momento que o vigilante substituto assumir o posto de serviço,
o vigilante substituído passa o serviço e fica dispensado do trabalho, ficando entendido que o
horário do início da escala se compreende com a chegada do empregado ao posto do trabalho
e não pelos procedimentos preliminares posteriores. 

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DO INTERVALO INTRAJORNADA NAS ESCALAS AUTORIZADAS

Fica estabelecido que em qualquer escala autorizada no presente instrumento coletivo é
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo,
de 01 (uma) hora.

Parágrafo único. Fica convencionado que na impossibilidade da concessão integral de 01
(uma) hora do intervalo intrajornada, para repouso e alimentação ao trabalhador, em qualquer
escala de trabalho, o empregador ficará obrigado a indenizar 01 (uma) hora com o acréscimo
de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora normal e não apenas o período suprimido.
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A base de cálculo para apuração da hora normal será o salário acrescido das demais parcelas
pagas de forma habitual e que possuem natureza salarial.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DO HORÁRIO DE RENDIÇÃO PARA ALMOÇO

Fica estabelecido entre as partes que nos postos onde há concessão do intervalo intrajornada
ou rendição de almoço, o horário de almoço não poderá ser iniciado antes de 04 (quatro)
horas do início da jornada de trabalho, inclusive a rendição do empregado que deverá ser
rendido, no mínimo com 04 horas do início da jornada de trabalho e no máximo até às 15:00
(quinze) horas, salvo Acordo Coletivo específico que disponha de forma diversa.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DO DIREITO DE TROCA DE ESCALA

As partes convencionam que o empregador deverá permitir, quando solicitado por escrito pelo
empregado, a troca de escala, na quantidade mínima de 02 (duas) escalas por mês. O
empregado só terá direito a troca de escala após a autorização da empresa. 

Parágrafo 1º. Os empregados que estiverem cursando o ensino médio, fundamental,
educação básica ou curso de nível superior poderão solicitar por escrito a troca de escala e no
caso da recusa do empregador terão abonadas as horas diárias que faltar à escala de serviço,
quando decorrente do comparecimento a exames escolares, sendo obrigatória a
comunicação, por parte do empregado ao seu empregador, com 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência à realização da aludida prova ou exame, por intermédio de declaração escrita do
respectivo estabelecimento de ensino.  

Parágrafo 2º. O empregador poderá, desde que solicitado por escrito pelo empregado-
estudante, custear em até 60% (sessenta por cento) o material escolar a ser utilizado pelo
referido empregado, ficando, desde já, devidamente autorizado a efetuar desconto do referido
custo, no salário mensal do empregado beneficiado.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO TRABALHO EM REGIME OFFSHORE

Considera-se regime OFFSHORE o trabalho dos empregados das empresas sob o regime de
confinamento nas plataformas marítimas de petróleo, gás e navios, que prestam serviços em
plataforma de produção, prospecção e perfuração de petróleo e UMS’S em alto mar.

Parágrafo 1°. A jornada de trabalho do empregado em regime offshore será de revezamento,
de 12 (doze) horas de trabalho por 12 (doze) horas de descanso, sendo 21 (vinte e um) dias
trabalhados por igual período de folga ou de sendo 14 (quatorze) dias trabalhados por igual
período de folga.

Parágrafo 1°. A jornada de trabalho do empregado em regime offshore será de revezamento,
de 12 (doze) horas de trabalho por 12 (doze) horas de descanso, sendo 21 (vinte e um) dias
trabalhados por igual período de folga ou sendo de 14 (quatorze) dias trabalhados por igual
período de folga e as partes convencionam que a partir deste instrumento coletivo, o divisor
para apurar o valor da hora normal de trabalho será o 180 quando o mês for de 30 dias e 192
quando o mês for de 31 dias.

Parágrafo 3º. Diante da peculiaridade dos serviços OFFSHORE, fica autorizada a
possibilidade de ocorrer à inversão de escala dos colaboradores, sem que referida alteração
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acarrete qualquer tipo de indenização ou futura alegação de alteração prejudicial e/ou
unilateral do contrato de trabalho.

Parágrafo 4º. Uma vez em que o desembarque dos colaboradores que se encontram em
regime de confinamento depende exclusivamente da programação de voo, o colaborador tem
plena ciência de que seu desembarque poderá ocorrer após o 14º (décimo quarto) dia ou 21º
(vigésimo primeiro), dependo da escala adotada, sem que acarrete o pagamento de horas
extras, desde que entre o término da escala de trabalho do colaborador e o seu efetivo
embarque, não ultrapasse 5 (cinco) horas, sendo que a partir então será devido o pagamento
de horas extras de 60% sobre o salário base. Tal regra somente será aplicada quando do
efetivo desembarque do colaborador.

Parágrafo 5º. Os empregados quando em regime de trabalho OFFSHORE farão jus a
percepção dos benefícios previstos no presente instrumento coletivo mais 30% de adicional de
confinamento.

Parágrafo 6º. Os trabalhadores em regime OFFSHORE (embarcados) terão garantidos os
adicionais previstos no presente instrumento coletivo integralmente sobre seu salário-base,
mesmo que embarquem menos de 14 dias no mês. Caso permaneçam embarcados mais dias,
receberão ainda os reflexos dos ditos adicionais sobre os dias extraordinários. Em vista da
habitualidade do pagamento dos adicionais, os mesmos incidem sobre os adicionais de horas
extras, adicional noturno, férias, 13º salário, FGTS, INSS e Aviso Prévio.

Parágrafo 7º. Caso o empregado não desembarque após o 14º (décimo quarto) dia de
trabalho, permanecendo em regime de confinamento nas plataformas, ou seja, OFFSHORE,
fará jus ao recebimento de adicional de 100% (cem por cento) para as horas que assim
permanecer em efetivo trabalho.

Parágrafo 8º. Em caso de alteração da data do embarque ou desembarque por decorrência
de mau tempo, ou situações diversas, a empresa fica obrigada a fornecer hospedagem para o
vigilante no período em que o mesmo se encontrar à disposição da empresa, ou em caso de
vigilantes residentes no município, o fornecimento de passagem para sua residência.

Parágrafo 9º. O tempo em que o empregado pode gozar de períodos de descanso, seja em
alojamentos da empresa, hotéis, casas e/ou apartamentos alugados pelo empregador ou pelo
cliente contratante, não será considerado parte da jornada de trabalho, nem tempo à
disposição da empresa.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DAS FÉRIAS E DO TÍQUETE ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

As empresas comunicarão as férias a cada trabalhador com 30 (trinta) dias de antecedência
do início do gozo da mesma e as férias não poderão ter início em dia de folga do trabalhador
devendo o empregador efetuar o pagamento com antecedência de 02 (dois) dias ao início do
gozo das mesmas. 

Parágrafo 1º. A empresa só poderá cancelar as férias por ela já comunicada somente com a
concordância do empregado. 

Parágrafo 2º. É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia
de repouso semanal remunerado, exceto na escala 12x36. 

Parágrafo 3º. Fica convencionado entre as partes que a partir de 01/01/2025 os empregados
vigilantes, inspetores, supervisores e fiscais receberão o tíquete alimentação na importância
integral de R$600,00 (seiscentos reais). O valor será pago de uma só vez quando da
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concessão das férias, independentemente da eventual venda de férias (abono pecuniário) ou
se o empregado concordou em usufruir as férias em até três períodos, sendo que um deles
não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco
dias corridos, cada um. 

Parágrafo 4º. Para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, o tíquete alimentação nas férias
será reajustado pelo índice do INPC acumulado no período de 01/01/2025 a 31/12/2025. Além
do reajuste pelo índice INPC no tíquete alimentação nas férias, será acrescido um ganho real
de 10% (dez por cento) sobre o INPC, o que quer dizer: INPC Integral + 10% (dez por cento)
sobre o INPC (índice INPC vezes 10%) = Reajuste no tíquete alimentação

Parágrafo 5º. As partes convencionam que a entrega dos tíquetes alimentação previsto no §
3º supra deverá ser realizada até o 5° dia útil contados do início do gozo das férias. 

Parágrafo 6º. Em razão do fornecimento do tíquete alimentação previsto no § 3º supra, as
empresas poderão descontar o percentual fixado no PAT (Programa de Alimentação ao
Trabalhador) até o limite de 10% (dez por cento). 

Parágrafo 7º. Por força do inciso XXVI, do artigo 7°, da Constituição Federal as partes
declaram solenemente que o tíquete alimentação sob as formas previstas nesta cláusula, não
terá, em hipótese alguma, natureza remuneratória e por isso mesmo, não pode ser
considerado como salário-utilidade ou salário in natura. 

Parágrafo 8°. Considerando que o referido instrumento coletivo abrange os empregados
vigilantes das empresas de segurança privada; considerando as especificidades das demais
funções de cada empresa; considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
quando do julgamento do Tema 1046 de que “são constitucionais os acordos e as convenções
coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou
afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de
vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”,
assim as partes estabelecem que os empregados ligados à área administrativa terão os
tíquetes nas férias negociados mediante Acordo Coletivo celebrado com o sindicato laboral,
para vigorar no período de 01/01/2025 a 31/12/2025. 

Parágrafo 9°. As partes estabelecem que a empresa terá até o dia 31/01/2025 para a
celebração do Acordo Coletivo para os empregados ligados à área administrativa com o
sindicato laboral, caso contrário, deverá pagar o tíquete alimentação nas férias na forma
estabelecida no § 3° supra.

Parágrafo 10°. Para o empregado que tenha diploma de nível superior e perceba salário
mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social será mediante livre negociação com seu empregador, ficando excluído do
aqui pactuado.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO UNIFORME OBRIGATÓRIO E PASSAGEM DE SERVIÇO

No ato da admissão do empregado vigilante a empresa fornecerá o uniforme obrigatório, cuja
composição é a seguinte: duas calças; e/ou duas saias; e/ou dois macacões; duas camisas;
um par de botas; e/ou um par de coturno; e/ou um par de sapatos; um cinto e/ou um boné e
uma jaqueta de frio (pelo período de 03 anos). O uniforme não terá validade pelo período de
01 (um) ano, mas deve o empregador renová-lo quando não estiver mais em condição de uso
e os equipamentos de segurança até 03 (três) anos, desde que estejam em condições de
uso. 

É
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Parágrafo 1º. É proibido o desconto de qualquer peça integrante do uniforme de uso
obrigatório, inclusive do agasalho de proteção ao frio. Se danificado e/ou perdido, no efetivo
exercício da função, sem que o fato tenha ocorrido por culpa do empregado, salvo na
ocorrência de culpa do empregado, ou no caso do uniforme obrigatório e do agasalho serem
usados fora da atividade laboral, nestas últimas situações o empregador fica autorizado a
proceder nos salários do respectivo empregado o desconto para o pertinente ressarcimento. 

Parágrafo 2º. Havendo necessidade do uso da capa de chuva, em razão exclusiva da
situação do posto de serviço, o empregador fica obrigado a fornecer o respectivo acessório
para o posto. 

Parágrafo 3º. As empresas ficam proibidas de descontar do salário do empregado ou cobrá-lo
de outra forma, valores que correspondam a uniformes, armas ou veículo que lhe forem
arrebatados, por ação criminal, no local, horário e no desempenho das funções para as quais
foi contratado pelo empregador. 

Parágrafo 4º. Fica vedado qualquer desconto salarial por danos a veículos em curso no
trabalho, ressalvada as hipóteses de comprovação de culpa, dolo, negligência, imprudência ou
imperícia do respectivo empregado. 

Parágrafo 5º. Considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal quando do
julgamento do Tema 1046, fica estabelecido entre as partes, que a partir da vigência do
presente instrumento coletivo, o tempo despendido pelo empregado para a troca de uniforme
e passagem de serviço/armamento, quando o posto for armado, desde que não superior a 15
(quinze) minutos, não será considerado como de serviço efetivo e nem tempo à disposição do
empregador, assim não cabe falar em pagamento de horas extraordinárias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DA CONSTITUIÇÃO DE SESMT COMUM PELAS EMPRESAS

Fica facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a constituição de
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT
comuns ao do tomador dos serviços; bem como a constituição de SESMT comuns entre
empresas de mesma atividade econômica localizadas em um mesmo município ou municípios
limítrofes; ou ainda a constituição do SESMT comum por empresas que desenvolvam suas
atividades em um mesmo pólo industrial ou comercial, visando a promoção da saúde e da
integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, em conformidade com o
disposto na NR 4, do Ministério do Trabalho e Emprego.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DOS ATESTADOS MÉDICOS

O atestado médico deverá ser entregue pelo obreiro ou qualquer parente seu, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados após a data de emissão, que deverá ser entregue à sua
coordenação e/ou fiscalização (fiscal, supervisor ou inspetor) ou diretamente na empresa
conforme regimento interno da empresa, mediante contra recibo, ou por qualquer meio
eletrônico disponibilizado pela empresa, inclusive whatsapp,  salvo na hipótese do empregador
dispor de serviço médico próprio ou contratado, cujo os atestados médicos de que trata esta
cláusula deverão ser validado pelo profissional de Medicina do Trabalho que atuar na
empresa, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NR´s). 

Parágrafo 1°. Fica garantido ao empregado abrangido por este instrumento coletivo o direito
de exercer a opção de procurar tanto médico indicado pela empresa, quanto médico de sua
confiança, não podendo o empregador rejeitar os atestados médicos sob qualquer hipótese. 
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Parágrafo 2°. Fica estabelecido entre as partes que a empresa deve assumir todos os
encargos financeiros com os exames admissionais, periódicos, de retorno e demissional, sem
qualquer custo para o empregado, sob pena de devolução do valor em dobro por cobrança
indevida. 

Parágrafo 3°. As informações de saúde dos trabalhadores contidas nos atestados médicos, à
luz da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), são consideradas dados sensíveis. Compete
às empresas tomarem as devidas cautelas para evitar vazamento destas informações e para
que estas não sejam compartilhadas ou acessadas por outros empregados não autorizados.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

 

A empresa Gestora da cláusula que trata do AFETOS poderá, quando solicitada pelo sindicato
laboral, após anuência do sindicato patronal, encaminhar, por e-mail: secfinancas@sindseg-
es.com.br e  serafim@sindseg-es.com.br, a relação nominal de todos os empregados
afastados tanto por auxílio doença quanto por auxílio decorrente de acidente de trabalho
objetivando ao sindicato laboral acompanhar ou não o empregado acidentado e/ou afastado
por doença.

 

Parágrafo único. Compete ao sindicato laboral tomar as devidas cautelas para evitar
vazamento destas informações e para que estas não sejam compartilhadas ou acessadas por
outros empregados não autorizados.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DO EMPREGADO DIRETOR

As partes estabelecem que no período de vigência desta convenção coletiva deverá o empregador, que
tenha empregado exercendo cargo de Diretor e/ou Dirigente Sindical (titular ou suplente), limitado a um
Diretor e/ou Dirigente por empresa, liberá-lo, por 01 (um) dia por mês limitado a 12 (doze) dias por ano,
previamente comunicado, por escrito, pelo Diretor Presidente, sem prejuízo do seu salário mensal e
benefícios, para o exercício de sua atividade sindical.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DA DISPENSA REMUNERADA DO EMPREGADO ELEITO
DIRETOR

Fica assegurada a disponibilidade remunerada dos Diretores e/ou Dirigentes (titulares ou
suplentes), que esteja em pleno exercício nas atividades representadas pelo SINDSEG-
GV/ES, quando convocado, por escrito, pelo Diretor Presidente.

Parágrafo 1°. A disposição acima mencionada será de 07 (sete) Diretores, limitada a um
Diretor por empresa ou grupo econômico. A disposição retro referida somente poderá ser
aplicada mediante solicitação, por escrito, pelo Diretor Presidente, com o respectivo
comprovante de recebimento da correspondência pela empresa.
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Parágrafo 2°. Fica estabelecido, que o Diretor e/ou Dirigente do Sindicato Profissional,
enquanto durar a sua disponibilidade remunerada, deverá receber do seu respectivo
empregador, mensalmente, desde que esteja em efetivo exercício perante a entidade sindical,
o salário normativo acrescido do adicional de periculosidade, o 13° salário, a quantidade de 22
(vinte e dois) tíquetes alimentação, cabendo, ainda, ao empregador depositar em sua conta
vinculada as parcelas fundiárias e sem prejuízo dos demais benefícios previstos no presente
instrumento coletivo. 

Parágrafo 3°. O empregador pagará, ainda, ao Diretor e/ou Dirigente do Sindicato
Profissional, enquanto durar a sua disponibilidade remunerada, no mês a que teria direito as
férias anuais, um terço a mais que o salário normal, sem prejuízo dos demais benefícios
previstos no § 2° supra.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA OBRIGATORIEDADE DO ENVIO MENSAL DE DOCUMENTOS

Considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Tema
1046 de que são constitucionais os acordos e as convenções coletivos, as partes estabelecem
que todas as empresas de segurança privada abrangidas pelo presente instrumento coletivo,
deverão obrigatoriamente encaminhar, até o dia 10 (dez) de cada mês, para o sindicato
laboral (secfinancas@sindseg-es.com.br e serafim@sindseg-es.com.br) e para o sindicato
patronal (secretaria@sindesp-es.com.br), as GFIPs (Guias de Recolhimentos do FGTS e de
Informações à Previdência Social) e a relação nominal dos empregados, contendo os
seguintes dados: nome completo, cargo, modalidade da contratação, data de admissão, e, se
aplicável, data de desligamento, sob pena de descumprimento de norma coletiva.

Parágrafo 1º. As partes estabelecem que a empresa de segurança privada que for autorizada
pela Polícia Federal a funcionar no âmbito territorial do presente instrumento coletivo, quer
seja matriz, quer seja filial, fica obrigada a informar ao sindicato
laboral (secfinancas@sindseg-es.com.br e serafim@sindseg-es.com.br) e ao sindicato
patronal (secretaria@sindesp-es.com.br), no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União, os contatos institucionais dos representantes ou
prepostos (telefone, e-mail), objetivando encaminhar o presente instrumento coletivo e prestar
as informações necessárias para o cumprimento das cláusulas convencionadas.

Parágrafo 2°. Considerando que um dos requisitos para a Autorização de Funcionamento da
empresa de segurança privada é contratar, e manter sob contrato, o mínimo de 15 (quinze)
vigilantes, devidamente habitados, e a comprovação, por parte da empresa, da contratação do
seguro de vida coletivo e do efetivo mínimo de vigilantes deverá ser feita até 60 (sessenta
dias) após a publicação do Alvará de Autorização de Funcionamento, por isso mesmo a
empresa fica obrigada a encaminhar para as entidades sindicais, nos e-mails indicados no §
1º supra, e no prazo estabelecido de até 60 (sessenta dias) após a publicação do referido
alvará, a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social), a
relação nominal dos empregados, contendo os seguintes dados: nome completo, cargo,
modalidade da contratação, data de admissão e a apólice de seguro de vida em grupo, sob
pena de descumprimento de norma coletiva e ajuizamento de ação para exibição dos referidos
documentos.

Parágrafo 3º. As partes estabelecem que todos os documentos enviados pelas empresas
serão obrigatoriamente protegidos e todas as informações que forem coletadas tem a
finalidade exclusiva de ser utilizada internamente pelas entidades sindicais com o propósito
específico de verificar se os empregados estão sendo incluídos nos benefícios pactuados no
instrumento coletivo, ficando as entidades sindicais responsáveis pela manutenção das
medidas de segurança, técnica e administrativa aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados na forma da Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).
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Parágrafo 4º. A fiscalização do cumprimento desta cláusula caberá às entidades sindicais
convenentes, ficando convencionado que o não cumprimento pelas empresas, após
notificação por escrito, pelo sindicato interessado, acarretará a aplicação de multa equivalente
a 01 (um) salário normativo do vigilante por mês, até a efetiva regularização da cláusula,
sendo revertida 50% (cinquenta por cento) para o sindicato laboral e 50% (cinquenta por
cento) para o sindicato patronal e a obrigação de efetuar o pagamento dos valores
correspondentes ao período de inadimplência.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA MENSALIDADE ASSOCIATIVA PROFISSIONAL

Por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores ficou autorizado o desconto mensal
do valor de R$36,14 (trinta e seis reais e quatorze centavos), à título de mensalidade sindical,
para o período de 01/01/2025 a 31/12/2025.

Parágrafo 1º. O desconto será efetivado somente dos trabalhadores filiados ao sindicato e
desde que os seus empregadores possuam as respectivas autorizações individuais e pessoais
de desconto da mensalidade.

Parágrafo 2º. A contribuição referente à mensalidade associativa, que já vem sendo
descontada dos trabalhadores, mensalmente, perdurará por prazo indeterminado, para
aqueles que já autorizaram expressamente o desconto.

Parágrafo 3º. As empresas se comprometem a fazer o desconto do valor acima indicado
somente dos trabalhadores associados ao sindicato. Em razão do princípio da liberdade de
associação sindical os trabalhadores que desejaram se associar ao sindicato deverão
preencher devidamente a ficha de filiação para autorização do respectivo desconto.

Parágrafo 4°. O pagamento da mensalidade associativa deverá ser realizado mediante boleto
bancário, que será enviado até o dia 15 (quinze) de cada mês, para as empresas juntamente
com a relação dos seus respectivos empregados filiados ao sindicato.

Parágrafo 5°. Em hipótese alguma poderá haver desconto da mensalidade associativa no
mês em que ocorrer o desconto da contribuição sindical.

Parágrafo 6°. O atraso no pagamento do boleto bancário enviado pelo sindicato profissional
implicará em multa de 2% (dois por cento) ao mês e mais a mora diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor não repassado, sem prejuízo da aplicação da multa
convencional bem como a empresa não poderá solicitar a retirada de Certidão de
Regularidade Trabalhista Sindical Trabalhista Sindical.

Parágrafo 7°. A desfiliação somente se efetivará por meio de formulário disponibilizado na
sede do sindicato laboral, mediante assinatura protocolo e assinatura do Diretor Presidente,
devendo o empregado entregar ao seu empregador, no prazo máximo de 10 (dez) dias, para a
suspensão do desconto.

Parágrafo 8°. Na hipótese de o trabalhador ser portador de necessidade especial que
inviabilize ou dificulte o seu deslocamento até a sede da entidade sindical, com o objetivo de
exercer o seu direito de desfiliação, poderá este contatar a direção do sindicato objetivando o
agendamento de dia, hora e local para receber a visita de representante do sindicato para o
recebimento de sua carta de desfiliação.

Parágrafo 9°. O exercício do direito de desfiliação será gratuito, não podendo a entidade
sindical cobrar qualquer valor em decorrência do seu exercício.

Parágrafo 10°. Para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, a mensalidade associativa será
reajustada pelo mesmo índice apurado para o reajuste dos salários.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRIBUIÇÃO PROFISSIONAL EXTRAORDINÁRIA

Por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores ficou autorizada a cobrança da
contribuição profissional extraordinária, na forma estabelecida no TAC nº 0744/2012, no valor
de R$42,51 (quarenta e dois reais e cinquenta e um reais), que deverá ser descontada de
todos os trabalhadores integrantes da respectiva categoria profissional, na base territorial do
sindicato, nas competências dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho/2025.
A referida contribuição tem por finalidade dar suporte e assegurar a luta e a busca para
melhores condições de trabalho de toda a categoria profissional, desenvolvida tenazmente
pelo SINDSEG-GV/ES, como se comprova nas melhorias obtidas nesta negociação coletiva,
defendendo os interesses e direitos individuais e coletivos de toda a categoria profissional, não
promovendo distinção entre os trabalhadores. 

Parágrafo 1°. A empresa deverá descontar o valor indicado no caput de todos os
empregados, nos meses referenciados, devendo, ainda, depositar até o 5° (quinto) dia útil
após o desconto na conta corrente do SINDSEG-GV/ES (Caixa Econômica Federal - agência
0880, operação 003, conta corrente 1598-9). 

Parágrafo 2°. As empresas fornecerão ao sindicato laboral, até o 10° (décimo) dia útil do mês
subsequente ao desconto, a lista com os nomes dos empregados contribuintes bem como o
comprovante de depósito, independentemente de solicitação. Valerá como comprovante de
entrega dos referidos documentos o protocolo datado, assinado e carimbado pela Secretaria
do SINDSEG-GV/ES ou, ainda, poderá a empresa encaminhá-los para os e-
mails: secfinancas@sindseg-es.com.br e serafim@sindseg-es.com.br, valendo como protocolo
a confirmação do e-mail. 

Parágrafo 3°. Em hipótese alguma poderá haver desconto dos empregados associados da
referida contribuição. 

Parágrafo 4°. Se o empregado autorizar o desconto da contribuição sindical no mês de
março/2024, em hipótese alguma poderá haver desconto da contribuição profissional
extraordinária no referido mês.

Parágrafo 5°. Para os empregados admitidos a partir de fevereiro/2025, a referida
contribuição deverá ser descontada em 06 (seis) parcelas, nos meses subsequentes a
admissão, na conformidade estabelecida no caput, limitado o desconto à vigência do presente
instrumento coletivo. 

Parágrafo 6°. O atraso no repasse das retenções referidas no caput implicará em multa de 2%
(dois por cento) ao mês e mais a mora diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)
sobre o valor não repassado até a integralização do depósito, sem prejuízo da aplicação da
multa convencional bem como a empresa não poderá solicitar a retirada de Certidão de
Regularidade Trabalhista Sindical.

Parágrafo 7°. Para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, a contribuição profissional
extraordinária será reajustada pelo mesmo índice apurado para o reajuste dos salários.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PROFISSIONAL

Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de pagamento da competência do
mês de março, dos seus empregados, a contribuição sindical, mediante expressa autorização
do empregado. O desconto da contribuição sindical corresponde a 1/30 avos da remuneração
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e será calculada tomando-se por base a remuneração, ou seja, salário (salário-base) mais as
parcelas variáveis.

Parágrafo único. As empresas fornecerão ao sindicato laboral, até o 10° (décimo) dia útil do
mês subsequente ao desconto, a lista com os nomes dos empregados contribuintes bem
como o comprovante de depósito, independentemente de solicitação. Valerá como
comprovante de entrega dos referidos documentos o protocolo datado, assinado e carimbado
pela Secretaria do SINDSEG-GV/ES ou, ainda, poderá a empresa encaminhá-los para os e-
mails: secfinancas@sindseg-es.com.br e serafim@sindseg-es.com.br valendo como protocolo
a confirmação do e-mail.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

De acordo com o art. 548 da CLT constituem o patrimônio das entidades sindicais, dentre
outras contribuições, a contribuição devida ao sindicato pelos que participem da categoria
econômica representada (associados ou não) sob a denominação de imposto sindical, pagas
e arrecadadas na forma da lei, por isso as empresas não associadas abrangidas pelo presente
instrumento coletivo que optarem pelo recolhimento da contribuição sindical deverão fazê-lo
no mês de janeiro/2025 e janeiro/2026 ou a qualquer tempo e deverão solicitar a guia de
pagamento por intermédio do e-mail: secretaria@sindesp-es.com.br e após o pagamento
encaminhar o comprovante para o referido e-mail.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL PATRONAL

Considerando que a Constituição Federal/88, em seu art. 8º, fixou que a atividade sindical é
livre; que é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas, que ao
sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos da categoria, inclusive em questões
judiciais ou administrativas; que ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a
sindicato e que a assembleia geral fixará a contribuição para custeio do sistema confederativo
da representação sindical, assim no dia 30/11/2024, na Assembleia Geral Extraordinária em
que fora convocada todas as empresas que prestam serviços de segurança privada
patrimonial, no âmbito territorial do Estado do Espírito Santo, inclusive as empresas não
associadas, para deliberação e aprovação da taxa negocial, ficou aprovada, sem qualquer
oposição, a Contribuição Assistencial Patronal no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e
quatrocentos reais), tendo em vista que o presente instrumento coletivo beneficia a todos,
incluindo as empresas não associadas.

Parágrafo 1°. A referida contribuição será paga pelas empresas abrangidas pelo presente
instrumento coletivo, que operam ou vierem a operar na base territorial deste sindicato,
sindicalizadas/associadas ou não, em 04 (quatro) parcelas de R$1.100,00 (mil e cem reais),
com vencimento da primeira em 15/03/2025, da segunda em 15/04/2025, da terceira em
15/05/2025 e da quarta em 15/06/2025.

Parágrafo 2°. O atraso no pagamento implicará em multa de 2% (dois por cento) e mais a
mora diária de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) sobre o valor devido. 

Parágrafo 3°. Será emitida pelo SINDESP/ES a Certidão de Impacto Econômico nominal para
a empresa, desde que efetue o pagamento da referida contribuição, da contribuição sindical
patronal e observe o cumprimento da cláusula que trata da certidão de regularidade trabalhista
sindical.

21/01/2025, 10:51 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR075495/2024 38/45

mailto:secfinancas@sindseg-es.com.br
mailto:serafim@sindseg-es.com.br
mailto:sindesp.es@terra.com.br


Parágrafo 4°. A empresa não associada poderá exercer o direito de oposição até o dia
10/03/2025, por intermédio do e-mail: secretaria@sindesp-es.com.br e essa manifestação
valerá para a não emissão dos boletos, valendo o silêncio como autorização para emissão da
cobrança.

Parágrafo 5°. Se a empresa não associada manifestar-se a partir de 11/03/2025, o direito de
oposição valerá a partir deste momento, não gerando efeito retroativo para a empresa, ou
seja, não terá a empresa direito de não quitar a primeira parcela emitida.

Parágrafo 6°. O exercício do direito de oposição será gratuito, de forma simples e sem
qualquer óbice pela entidade sindical patronal.

Parágrafo 7°. Para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, a contribuição assistencial/negocial
patronal será reajustada pelo mesmo índice apurado para o reajuste dos salários, será paga
em 04 (quatro) parcelas, com vencimento da primeira em 15/03/2026, da segunda em
15/04/2026, da terceira em 15/05/2026 e da quarta em 15/06/2026. A empresa não associada
poderá exercer o direito de oposição até o dia 10/03/2026 e a partir de 11/03/2026, o direito de
oposição valerá a partir deste momento, não gerando efeito retroativo para a empresa, ou
seja, não terá a empresa direito de não quitar as parcelas emitidas.

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE OPOSIÇÃO

Os trabalhadores poderão, individualmente, se opor, a qualquer tempo, aos descontos
previstos neste instrumento coletivo, de acordo com as condições estipuladas no TAC nº
0744/2012 e nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo 1°. O direito de oposição poderá ser exercido a qualquer tempo pelo trabalhador,
durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo 2°. A manifestação do trabalhador ao direito de oposição, se exercido nos primeiros
30 (trinta) dias, contados do registro no Ministério do Trabalho e Emprego, valerá para todos
os meses e/ou descontos subsequentes, estando o trabalhador dispensado de apresentar
posteriormente nova oposição ao desconto durante a vigência do respectivo instrumento. 

Parágrafo 3°. A manifestação do trabalhador ao direito de oposição, se exercido após os 30
(trinta) primeiros dias, contados do registro deste instrumento coletivo, valerá a partir deste
momento e após o cumprimento das formalidades do exercício do direito, não gerando efeito
retroativo para o trabalhador, ou seja, não terá o trabalhador direito de receber as
contribuições já anteriormente descontadas. 

Parágrafo 4°. A manifestação do direito de oposição pelos trabalhadores da categoria
profissional somente se efetivará por meio de carta pessoal, individual, apresentada em 3
(três) vias, e que deverá ser entregue ao sindicato mediante protocolo pelo próprio
trabalhador, sendo uma via para o trabalhador, outra para o sindicato e outra para ser
encaminhada pelo trabalhador ao seu respectivo empregador, que deverá a partir da data de
recebimento da carta de oposição interromper os descontos da contribuição no salário do
trabalhador.

Parágrafo 5°. Deverá ainda, constar da carta de oposição o nome completo e legível do
trabalhador, o número de sua CTPS ou de qualquer outro documento de identificação legal,
seu endereço, o nome e endereço da empresa ou entidade onde trabalha, local, data e
assinatura. 

Parágrafo 6°. Na hipótese de o trabalhador ser portador de necessidade especial que
inviabilize ou dificulte o seu deslocamento até a sede da entidade sindical, com o objetivo de
exercer o seu direito de oposição, poderá este contatar a direção do sindicato objetivando o
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agendamento de dia, hora e local para receber a visita de representante do sindicato para o
recebimento de sua carta de oposição. 

Parágrafo 7°. Deverá ser consignado nas 3 (três) vias da carta de oposição carimbo
registrando, pelo menos, a data do protocolo de entrega da carta, a identificação do sindicato
e da pessoa que recebeu o documento. 

Parágrafo 8°.  As disposições ora ajustadas valem tanto para contribuições de desconto
único, por alguns meses ou mensais e durante todo o período de validade do instrumento
normativo, bem como se aplicam, no que couber, aos empregados admitidos após a data-base
da categoria profissional. 

Parágrafo 9°. O exercício do direito de oposição será gratuito, não podendo a entidade
sindical cobrar qualquer valor em decorrência do seu exercício.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DO ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL

Para ter acesso à sede dos empregadores, os dirigentes sindicais devidamente autorizados
pelo Presidente do Sindicato Profissional, deverão solicitar a visita, por escrito, justificando o
pedido.

 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA
SINDICAL

Por força do disposto no inciso XXVI do art. 7° da Constituição Federal (reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho) e objetivando complementar a exigência dos arts.
27, 28 e 29 da Lei 8.666/1993, assim como em complementação a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), prevista na Lei 12.440/2011, as empresas abrangidas pelo
presente instrumento coletivo para participarem de licitações promovidas por órgãos da
administração pública, direta, indireta, autarquias, empresas públicas e de economia mista nas
modalidades de concorrência, tomada de preços, carta-convite, concurso, leilão, pregão
eletrônico, inclusive de caráter emergencial, promovida no Estado do Espírito Santo, ou
contratação por empresas e outros setores da iniciativa privada, deverão apresentar Certidão
de Regularidade Trabalhista Sindical.

Parágrafo 1°. A presente cláusula tem por objetivo de resguardar o Órgão contratante, para
que este tenha a ciência de que as empresas participantes cumprem com suas obrigações
trabalhistas e sindicais, principalmente as pactuadas no presente instrumento coletivo.

Parágrafo 2°. A emissão da referida certidão cuja validade será de 30 (trinta) dias será
específica para cada tomador de serviço, cujo nome e demais dados serão fornecidos quando
do seu requerimento pela empresa interessada, associada ou não ao Sindicato Patronal e
será expedida em conjunto pelos Sindicatos Patronal e Laboral, assinada por seus
Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados após
o pedido formal da empresa interessada, ficando vedada a emissão de certidão de
cumprimento parcial das obrigações, devendo a mesma ser retirada na sede do sindicato
patronal.

Parágrafo 3°. Fica estabelecido entre as partes que o sindicato patronal poderá cobrar das
empresas não associadas os custos da emissão da certidão, ficando o valor de cada certidão
estipulado em R$180,00 (cento e oitenta reais).
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Parágrafo 4°. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical de que
trata a presente cláusula, a empresa deverá apresentar requerimento ao sindicato patronal e,
a critério das entidades convenentes, instruir o pedido por CND do INSS, do FGTS, da Divida
Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas de falência, concordata
e CNDT, e GFIP para recolhimento do FGTS do mês correspondente, além de estar em
situação de cumprimento integral desta Convenção e das normas que regulam as relações
individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, bem como na legislação complementar
concernente às matérias trabalhista e previdenciária, devendo, ainda, apresentar os seguintes
documentos:

a) Declaração de Quitação de Débitos emitida pela Operadora do Plano de Saúde;

b) Declaração de Quitação de Débitos emitida pela Gestora referente à Contribuição Patronal
para Auxílio de Assistência Odontológica;

c) Declaração de Quitação de Débitos emitida pela Seguradora contratada ou os
comprovantes de pagamentos das faturas juntamente com a apólice de seguro atualizada;

d) Declaração de Quitação de Débitos emitida pela Gestora referente à Contribuição do
AFETOS;

e) Comprovante de contratação do Cartão de Compras;

f) Comprovante de contratação de Instituição Financeira para Empréstimo Consignado;

g) Comprovação de apresentação mensal das GFIPs.

Parágrafo 5°. A falta da certidão que trata este dispositivo ou sua apresentação com prazo de
validade vencido (que será de 30 (trinta) dias) permitirá as demais empresas concorrentes ou
mesmo as entidades sindicais convenentes, em caso de licitações públicas, alvejarem o
procedimento licitatório por descumprimento de norma coletiva, e em outras contratações
acionarem os tomadores de serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às
autoridades competentes, inclusive o Ministério Público do Trabalho.

Parágrafo 6°. As empresas alcançadas por este instrumento levarão ao conhecimento dos
tomadores de serviços o inteiro teor da presente convenção coletiva de trabalho, bem como
das variações salariais ocorridas durante sua vigência. 

Parágrafo 7º. Na hipótese de qualquer entidade sindical se negar a fornecer a Certidão de
Regularidade, a negativa deverá ser justificada por escrito.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DA CELEBRAÇÃO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Compete ao sindicato laboral celebrar Acordo Coletivo com uma ou mais empresa da
categoria econômica, entretanto, as partes estabelecem que se for negociadas condições
sociais e econômicas divergentes das pré-estabelecidas nesta Convenção Coletiva deverão
contar com a participação obrigatória do sindicato patronal.

Parágrafo único. A empresa interessada em celebrar Acordo Coletivo deverá, no ato da
solicitação, juntar a Certidão de Regularidade Trabalhista Sindical.

 
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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Em face da Lei n° 13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes
fixam, conforme disposições contidas nos artigos 7º, inciso I, 11, inciso I, c/c 9º, § 3º, que os
dados pessoais dos trabalhadores, tais como nome, CPF, endereço residencial, certificado de
formação/reciclagem e todos os dados necessários para atender às normas e regras de
segurança exigidas pelos tomadores de serviço e prestadores de serviços, poderão ser
compartilhados sempre que necessário e quando autorizados por determinação legal, assim
entendida largo senso, ou quando vinculados diretamente à relação mantida por sua
empregadora e seus clientes, tendo em conta a atividade por ela exercida e as necessidades
de segurança, especialmente para garantir a o exercício regular de seus direitos ou prestação
de serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e
liberdades fundamentais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados. 

Parágrafo único. As partes convenentes estabelecem que do mesmo modo, os empregados,
no exercício de suas funções, quando do acesso a dados de terceiros, direta ou indiretamente
ligados à empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços
deverão observar as regras contidas na Lei Geral de Proteção de Dados, não podendo utilizar
ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de dados ou informações obtidas, sem
o consentimento específico do titular.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CONVÊNIOS E PARCERIAS CELEBRADOS PELAS
ENTIDADES SINDICAIS

É facultado as entidades sindicais celebrar convênios e acordos de parcerias com instituições
privadas, tendo como objeto a realização de interesses comuns, para utilização dos benefícios
e vantagens coletivos prospectadas pelo sindicato laboral e/ou pelo sindicato patronal em
favor da categoria. As empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo poderão
participar como “empresa interposta/anuente”.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

As partes signatárias estabelecem que manterão a Comissão de Conciliação Prévia do Setor
de Segurança Privada, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos
empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho,
objetivando primeiro viabilizar e sustentar o sistema de solução extrajudicial de conflitos
trabalhistas, promovendo o entendimento em controvérsias individuais e coletivas de cada
empresa, buscando dar solução pela via da livre negociação e concessões mútuas. 

Parágrafo 1° - As partes convenentes estabelecem que as sessões de tentativas de
conciliação serão realizadas na sede do sindicato patronal, situado na Avenida Cezar Hilal, n°
323, Bento Ferreira, Vitória/ES. 

Parágrafo 2° - A Comissão se reunirá uma vez por semana, respeitando o prazo de 10 (dez)
dias para a realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do
interessado, podendo, em caso de aumento de demandas, aumentar o número de sessões,
sendo que nas audiências serão conciliadas as demandas previamente apresentadas e, em
caso de necessidade, estando presentes as partes, aquelas de interesse dos empregados e
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empregadores respeitando-se a formalidade dos pedidos e a correlação com o assunto ao
qual houve a convocação da empresa respeitando o princípio da ampla defesa. 

Parágrafo 3º - Para custeio das despesas da Comissão de Conciliação Prévia, e somente
sendo permitida a aplicação dos recursos neste objeto, será cobrado da empresa convocada à
CCP o valor de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais) por audiência ou reunião mediante
boleto emitido pelo sindicato patronal. 

Parágrafo 4º. A CCP, na solução de conflitos a ela submetidos, observar-se-á o princípio da
gratuidade do atendimento da assistência do trabalhador. 

Parágrafo 5° - Fica convencionado que os Sindicatos pactuantes indicarão, na forma da lei,
no mínimo 04 (quatro) integrantes efetivos para a Comissão, sendo que esses integrantes
participarão das audiências de conciliação em regime de rotatividade, aleatoriamente definido
pela entidade à qual pertence o representante. 

Parágrafo 6° - Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à Comissão de
Conciliação Prévia. 

Parágrafo 7° - A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer dos
membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo membro aos
interessados. 

Parágrafo 8° - Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo
empregador ou seu preposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às partes. 

Parágrafo 9º - O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória
geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas. 

Parágrafo 10° - Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao
empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto,
firmada pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação
trabalhista. 

Parágrafo 11º - O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da Comissão de
Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa frustrada de
conciliação ou do esgotamento do prazo previsto no § 2° supra. 

Parágrafo 12º - Em caso de não comparecimento da empresa será lavrado o correspondente
termo de não comparecimento, que servirá de elemento para o encaminhamento de possível
reclamação trabalhista no Judiciário pelo demandante. 

Parágrafo 13º - A CCP, em sua atuação, pautar-se à pelos princípios da ética, da boa-fé,
responsabilidade, celeridade e transparência, bem como pelo respeito mútuo e cooperação
entre seus membros, cabendo aos demandantes agir com lealdade, com o intuito de alcançar
a conciliação nos conflitos de natureza trabalhista.

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA

O não cumprimento de qualquer cláusula desta convenção coletiva de trabalho, acarretará a
aplicação da multa equivalente ao valor de 01 (um) salário normativo, por cláusula
descumprida, até a efetiva regularização da causa que motivou a aplicação da referida sanção
pecuniária. 
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Parágrafo 1º. Fica estabelecido que a cláusula penal do caput terá o seguinte rateio: 50%
(cinquenta por cento) para o trabalhador alcançado pela infração e 50% (cinquenta por cento)
para o sindicato profissional. 

Parágrafo 2º. Para a aplicabilidade do caput, fica convencionado que a parte interessada na
cobrança da referida penalidade pecuniária, deverá obrigatoriamente notificar a outra, tida
como infratora, por escrito, indicando especificamente a cláusula convencional descumprida,
sob pena de inépcia. 

Parágrafo 3º. Fica, desde logo, assinado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da notificação, que poderá ser enviada, inclusive para o e-mail indicado pela
empresa com confirmação de recebimento, para a parte tida como infratora sanar o fato
gerador da penalidade. Dentro do prazo, deve a parte notificada, comunicar, também por e-
mail, se assim desejar, o saneamento do fato gerador da penalidade ou apresentar justificativa
sobre a negativa da existência da infração.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DA QUITAÇÃO ANUAL DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

É facultado a empresa promover perante a Comissão de Conciliação Prévia a quitação anual
de obrigações trabalhistas, na forma prescrita em lei vigente e mediante apresentação de
documentos solicitados pelo sindicato laboral. 

Parágrafo único. O fornecimento pelo sindicato laboral do termo de quitação anual previsto
no art. 507-B da Lei 13.467/17 está condicionado à apresentação integral da documentação
para análise, bem como ao fiel e integral cumprimento da convenção coletiva, devendo ser
discriminadas as obrigações consideradas quitadas.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DO DIA DO VIGILANTE

Fica convencionado entre as partes o dia 20 de junho como sendo o "Dia do Vigilante".

 

}

EDIMAR BARBOSA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANA PRIVADA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SERAFIM GERSON CAMILO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA EM GERAL, RONDA MOTORIZADA,
MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA SATELITE, MONITORAMEN

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE DOS TRABALHADORES

Anexo (PDF)
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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